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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Secretaria de indústria e comércio 

JUSTIFICATIVA: Solicito abertura de processo licitatório para contratar empresa do ramo de engenharia para 
realizar o projeto de revitalização do pavilhão do centro de eventos - segunda etapa. A primeira etapa do projeto 
contemplou a ampliação, fachada e portal de entrada do local (parte já em execução). Esta etapa contemplará 
diversas ações para dar melhores condições ao local, onde a edificação é muito antiga e já não atende as 
necessidades. 
OBJETO : Serviços de engenharia !!ara realizar o (!rojeto e demais com(!lementares !!ara a 
segunda eta(!a da revitalização do centro de eventos do (!argue de ex(!osições., conforme sei:;ue: 
1-Elaborar (!rojeto de arguitetura, Elétrico, Memorial descritivo e orçamentário (!ara revitalização 
Do l!avilhão do centro de eventos com al!roximadamente 1880m2, contem(!lando os seguintes 
servi~os: 
a. Reforma do (!iso 
b. instalação de forro de (!VC 
c. reforma de banheiros 
d. revestimento de colunas 
e. fechamento de l!aredes laterais 
f. reforma do (!alco, camarim e fundos 
g. l!iso de circulacão. 

2-Elaborar (!rojeto de arguitetura, estrutural, elétrico, hidrosanitário, memoriais e orçamento da 
cozinha junto a churrasgueira com área a(!roximada de 70m2. 

Valor Estimado R$ 20.450.00 
Solicitado Por: Rogério Scherer 

'~ 0(1 ";'--,./ ,m . , 'et" 
Assinatura: , "' 

CPF· . . 29-1.5 . 
Da ta: 05/06/2015 Carimbo: ~~eÍndústna,Comérc10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO 
RECURSO ORÇAMENTAR/O 
Secretaria: Orgão: 

Dotação: 5.0t7?, 
'Kt 3. SrJ,Lf 3 

A•O.,<ora;· · , 
Data I I ··-::· 

. minis\raçao Carimbo: r l\.,enu-rue • ·- -- o 

D Possui 
RG: u ........... 

D Não Possui RECURSO FINANCEIRO 
FORMA DE PAGAMENTO: Data pagto (OI) (li) (21) 



Autorizacão do Secretário: 

Data I I 

Assinatura: Carimbo: 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
Autorização do Diretor: 
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Carimbo: 
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1. 0BJETO 

. . 
PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE PATO BRAGADO 

O oôjeío ôa presente proposta é apresentar a PREFEITURA DE PATO BRAGATIO, 

doravanie denominado CONTRATANTE, condições pelas quais a MOPELO 

Bl!GENHARM. L TDA., inscrita ne CNPJ n.0 03.193. 723/0001-42,eem- se- e RtiS Sem 

Pedro li, n.0 2355- centro, Toledo/PR, aqui denominada MODELO ENGENHARIA, 

p.rc.põ0 -s0 a executar os serviços de Engent>.aria abaixti descritos, para .o -Ce."-t~o -de 

Eventos de Pato Bragado: 

2- ESCOPO DOS SERVIÇOS 

O escopo dos serviços apresentados a seguir tem como objetivo quantificar a 

extensão dos serviços e serem executados pela MODELO ENGENHARIA. 
• 

2.1 - Elaboração de Projeto de Arquitetura, Projeto Elétrico, Memorial Descritivo e 

Orçamento da reforma do barracão do centro de eventos, com área aproximada de 

1tl80m2, contendo os seguintes serviços: 

A. Reforma do piso; 

• 
C. Reforma dos banheiros; 

.D. -R-ev-estimernodas-coJ.unas pi:é- farncad<!s; 

E_ Fechamento das paredes laterais; 

f_ füifomiª- do palco. camanr:n e .2 co.pas;_ 

G. Remodelação da fachada frontal e fundos; 

H. Execução piso na circulação; 

Entre outros que se fizerem necessários no decorrer da elaboração do projeto_ 

2.2 - Elaboração de Projeto de Arquitetura, Estrutura!, Elétrico, Hidro-sanitário, 

Memorta! Oescrttlvo e Orçamento de uma nova cozinha para o Centro de t'.ventos com 

área aproximada de 70,00m2. 

3.0 ENCARGOS DO CONTRATANTE 

3.1 Fornecer informações e documentos em tempo hábil, colaborando com a Empresa 

para que os serviços sejam executados de acordo com a boa tél;ni'ca da Engenharia e 

·dentro dos prazos programados. 

;1 

• 
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. ' 
3.2 Atender as condições de pagamento estipuladas na presente proposta. 

4.ú HOf.iOKÁRiOS E TAXAS 

-R$ 22.500.-00 (vime e dois mH quinhentos e- sessenta reais) 

5..!! FORMA DE PAG.4MENTO 

À combinar 

6.0 CONDIÇÕES GERAIS E OUTRAS OBSERVAÇÕES 

6.1 Na hipótese de ocorrer a necessidade de prestação de outros serviços, não objeto 

desta Proposta, estes serão remunerados segundo condições à serem estabelecidas 

de comum acordo. 

6.z Tendo sido os desenhos aprovados para desenvoivimento tio Projeto Executivo, 

não poderão ser alterados. Quando se decidir por alteração, após a ordem de serviço 
• 

para e- Piojsto· Executh/01 haverá um custo de 30% do va:or db pro]'sto. 

6.3 Havendo a interrupção do projeto por decisão do CONTRATANTE deverá o 

projeto. 

6.4 A Empresa isenta-se da responsabilidade do Proieto, quando o mesmo sofrer 

alterações na obra sem a sua autorizaçã0o. 

6.5 Serviços não inclusos neste contrato: 

a) Administração, fiscalização, direção da obra, contratação de mão de obra, compras, 

orçamentos e cronogramas de execução. 

6.6 As despesas referentes a taxas de análise e aprovação nos órgãos competentes, 

assim como taxas de cartório, correrão por conta do cliente. 

6.7 o corara-ta prevê-o fomecimentvde01 via impiessa·eos arquivos emf-Vil\1~topdf. 

Toledo, 02 DE Junho de 2015 

MODELO ENGE~i~i~ TOA 

CNPJ 03.193.7iÍt0001-42 

PREFEITURA DE ~ATO BRAGADO 

• 



M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

1. OBJETO 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE PATO BRAGADO 

O objeto da presente proposta é apresentar a PREFEITURA DE PATO BRAGADO, doravante denominado 
CONTRATANTE, condições pelas quais a M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA CNPJ 

17.434.486/0001-79, localizada na Rua Amazonas nº 630 Centro de Entre Rios do Oeste-PR, aqui 

denominada EMPRESA, propõe-se a executar os serviços de Engenharia abaixo descritos, para o Centro 
de Eventos de Pato Bragado: 

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

O escopo dos serviços apresentados a seguir tem como objetivo quantificar a extensão dos serviços e 
serem executados pela EMPRESA. 

2.1- Elaboração de Projeto de Arquitetura, Projeto Elétrico, Memorial Descritivo e Orçamento da 
reforma do barracão do centro de eventos, com área aproximada de 1880m2, contendo os seguintes 
serviços: 
A. Reforma do piso; 
B. Instalação de forro de pvc; 

C. Reforma dos banheiros; 
D. Revestimento das colunas pré- fabricadas; 

E. Fechamento das paredes laterais; 
F. Reforma do palco, camarim e 2 copas; 

G. Remodelação da fachada frontal e fundos; 

H. Execução piso na circulação; 
Entre outros que se fizerem necessários no decorrer da elaboração do projeto. 
2.2 - Elaboração de Projeto de Arquitetura, Estrutural, Elétrico, Hidra-sanitário, Memorial Descritivo e 

Orçamento de uma nova cozinha para o Centro de Eventos com área aproximada de 70,00m2. 

3.0 ENCARGOS DO CONTRATANTE 

3.1 Fornecer informações e documentos em tempo hábil1 colaborando com a Empresa para que os 
serviços sejam executados de acordo com a boa técnica da Engenharia e dentro dos prazos 
programados. 

3.2 Atender as condições de pagamento estipuladas na presente proposta. 

4.0 HONORÁRIOS E TAXAS 

R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

5.0 FORMA DE PAGAMENTO 

Após entrega dos projetos. 

6.0 CONDIÇÕES GERAIS E OUTRAS OBSERVAÇÕES 



M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

6.1 Na hipótese de ocorrer a necessidade de prestação de outros serviços, não objeto desta Proposta, 

estes serão remunerados segundo condições à serem estabelec'1das de comum acordo. 
6.2 Tendo sido os desenhos aprovados para desenvolvimento do Projeto Executivo, não poderão ser 
alterados. Quando se decidir por alteração, após a ordem de serviço para o Projeto Executivo, haverá 
um custo de 30% do valor do projeto. 

6.3 Havendo a interrupção do projeto por decisão do CONTRATANTE deverá o mesmo efetuar o 
pagamento do valor correspondente a fase em que se encontra o projeto. 
6.4 A Empresa isenta-se da responsabilidade do Projeto quando o mesmo sofrer alterações na obra sem 

a sua autorização. 
6.5 Serviços não inclusos neste contrato: 

a) Administração, fiscalização, direção da obra, contratação de mão de obra, compras, orçamentos e 
cronogramas de execução. 
6.6 As despesas referentes a taxas de análise e aprovação nos órgãos competentes1 assim como taxas de 
cartório, correrão por conta do cliente. 
6.7 O contrato prevê o fornecimento de 01 via impressa e os arquivos em formato pdf. 

ENTRE RIOS DO OESTE, 28 de Maio de 2015 

!'.li R S ARQUITETURA E 
ENGENH#UlíA LTDA - ME 

Rua Amazonas, 630 Sala 02 -85988-000 
L Centro _Entre Rios do Oeste PR _J 

PREFEITURA DE PATO BRAGADO 



... PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE PATO BRAGADO 

URBANA 
engenhariJ 

1. OBJETO 

O objeto da presente proposta é apresentar a PREFEITURA DE PATO BRAGADO, doravante denominado 
CONTRATANTE, condições pelas quais a URBANA ENGENHARIA, CNPJ 13342750 / 0001- 93, situada na 
Rua Sarandi, 667, Sala 3 Centro, Toledo - PR, aqui denominada EMPRESA, propõe-se a executar os 
serviços de Engenharia abaixo descritos, para o Centro de Eventos de Pato Bragado: 

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

O escopo dos serviços apresentados a seguir tem como objetivo quantificar a extensão dos serviços e 

serem executados pela EMPRESA. 

2.1- Elaboração de Projeto de Arquitetura, Projeto Elétrico, Memorial Descritivo e Orçamento da 

reforma do barracão do centro de eventos, com área aproximada de 1880m2, contendo os seguintes 

serviços: 

A. Reforma do piso; 

B. Instalação de forro de pvc; 

C. Reforma dos banheiros; 

D. Revestimento das colunas pré- fabricadas; 

E. Fechamento das paredes laterais; 

F. Reforma do palco, camarim e 2 copas; 

G. Remodelação da fachada frontal e fundos; 

H. Execução piso na circulação; 

Entre outros que se fizerem necessários no decorrer da elaboração do projeto. 

2.2 - Elaboração de Projeto de Arquitetura, Estrutural, Elétrico, Hidra-sanitário, Memorial Descritivo e 

Orçamento de uma nova cozinha para o Centro de Eventos com área aproximada de 70,00m2. 

3.0 ENCARGOS DO CONTRATANTE 

3.1 Fornecer informações e documentos em tempo hábil, colaborando com a Empresa para que os 

serviços sejam executados de acordo com a boa técnica da Engenharia e dentro dos prazos programados. 

3.2 Atender as condições de pagamento estipuladas na presente proposta. 

4.0 HONORÁRIOS E TAXAS 

R$ 18.800,00 

5.0 FORMA DE PAGAMENTO 

À combinar 

6.0 CONDIÇÕES GERAIS E OUTRAS OBSERVAÇÕES 

Urbana Engenharia LTDA- CNPJ 13342750 / 0001 - 93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, Centro -Toledo/PR 

( 45) 3054 - 0212 

1 
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6.1 Na hipótese de ocorrer a necessidade de prestação de outros serviços, não objeto desta Proposta, 

estes serão remunerados segundo condições à serem estabelecidas de comum acordo. 

6.2 Tendo sido os desenhos aprovados para desenvolvimento do Projeto Executivo, não poderão ser 

alterados. Quando se decidir por alteração, após a ordem de serviço para o Projeto Executivo, haverá um 

custo de 30% do valor do projeto. 

6.3 Havendo a interrupção do projeto por decisão do CONTRATANTE deverá o mesmo efetuar o 

pagamento do valor correspondente a fase em que se encontra o projeto. 

6.4 A Empresa isenta-se da responsabilidade do Projeto quando o mesmo sofrer alterações na obra sem 

a sua autorização. 

6.5 Serviços não inclusos neste contrato: 

a) Administração, fiscalização, direção da obra, contratação de mão de obra, compras, orçamentos e 

cronogramas de execução. 

6.6 As despesas referentes a taxas de análise e aprovação nos órgãos competentes, assim como taxas de 

cartório, correrão por conta do cliente. 

6.7 O contrato prevê o fornecimento de 01 via impressa e os arquivos em formato pdf. 

TOLEDO, 11 OE MAIO DE 2015. 

URBANA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 13342750 / 0001- 93 

PREFEITURA DE PATO BRAGADO 

Urbana Engenharia LTDA- CNPJ 13342750 / 0001 - 93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, Centro-Toledo/PR 

( 45) 3054 - 0212 

2 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Pato Bragado, em 09 de junho de 2015. 

De: Secretaria Municipal de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Estado do Paraná 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes da prestação de serviços para elaboração de projetos de engenharia, 
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.014 -SECRETARIA DE IND. COM. TURISMO E DESENV. ECONÔMICO 

236951650.1014 -Ampliação, reformas e Melhorias do Centro de Eventos 

3.3.90.39.05.5556-Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 

Cordialmente 

JPCF/10. Av. Willy Barth, 2BB5 - Fone/Fax: 45 3282.,,1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .... _ ... _ ...... _. 

órgão .... _ ... _ ..... _ .. 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ............ . 

5556 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ. 

Comercio 

05/06/2015 

Despesa Principal: 5555 

Projeto/Atividade .... . 

02.014 

236951650 

1014000 Ampliação, Reformas e Melhorias Do Centro de Eventos 

Natureza da Despesa .. . 3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Fonte de Recursos .... . 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/06/2015 até 05/06/2015 

Empenhado no Periodo ... . 

Liquidado no Período ... . 

Anulado no Periodo ..... . 

Pago no Periodo. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Periodo. 

Pago até o Período .. ·-·. 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar .......... . 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.017,68 

1.017,68 

1.017,68 

0,00 

0,00 

0,00 

Folha: 



Saldo da Despesa 08/06/2015 Folha: 

BragadPrefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Órgã.o .....•..••..••..• 

Unidade Orçamentária .• 

Funcional ..• , ••• , ••• ,. 

Projeto/Atividade .... . 

Natureza da Despesa .. . 

Fonte de Recursos .... . 

5891 

02 

02. 014 

.236951650 

2066000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ. 

comercio 

Despesa Principal: 5882 

Manutenção das Atividades do Centro de Eventos 

3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/06/2015 até 08/06/2015 

Empenhado no Período ••.• 0,00 

Liquidado no Período .••. 0,00 

Anulado no Período ...... 0,00 

Pago no Período ......... 0,00 

Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. o' 00 

Pago até o Período .••..• 0,00 

A Pagar Processado ...•.. 0,00 

A Pagar nào Processado .. 0,00 

Total a Pagar ........••. 0,00 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Esti'Ifº Paraná 

PA.RECER ,fURÍDICO MUNICIPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Convite n.º 001/2015 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Convite e 

de Contrato os quais tem por objeto a contratação de uma empresa para a elaboração 

de Projetos Técnicos e memoriais descritivos, referentes aos projetos, para conclusão 

da ampliação/revitalização do Pavilhão Central junto ao Par9~e de Exposições 
Bragadense, Município de Pato Bragado/PR. 

RELATÓRIO: Constam dos presentes autos o Termo de Referência 

contendo as especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, 

vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à 
dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital do convite e do 
· Contrato para análise jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Convite e do Contrato, embora 

verifique-se que atendem aos requisitos constantes da Lei n.0 8666/93, encontramos a 
seguinte questão: ·NÃO HÁ JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DA 

MODALIDADE CONVITE, em detrimento de qualquer outra, ou seja, não 
encontramos nos documentos analisados nenhuma justificativa para impedir a 

competição de empresas do ramo, a contrário sensu das licitações que vem sendo 

praticadas neste Município, que optam pela alternativa que conferem maior 
concorrência e isonomia aos participantes. 

A modalidade convite, nos procedimentos licitatórios, na opmiao 

desta parecerista, devem ser tratados com a máxima cautela, uma vez que há restrição 

de competição, por diminuição da publicidade. 

Nas palavras do Grande doutrinador MarçaI Justen Filho, em sua 

clássica obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pg. 353 a 
358, encontramos: 

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.potobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estf o Paraná 

PAHECER ,JURÍDICO MUNICIPAL 
A faculdade de escolha pela Administração dos destinatários do 
convite deve ser fixada com cautela, diante dos riscos de ofensa a 
moralidade e· a isonomia. Se a Administração escolhe determinados 
licitantes ·ou exclui outros por preferências meramente subjetivas, 
estará caracterizado desvio de finalidade e o ato deverá ser invalidado. 
A seleção prévia dos participantes faz-se no interesse da 
Administração para realização de suas funções. 

[ ... J 

O procedimento licitatório do ."convite" pressupõe a ausência da 
necessidade de especificações detalhadas ou de complexidades no 
objeto a ser contratado. O convite é adequado quando o projeto é 
simples o suficiente para ser realizado por qualquer profissional de 
uma determinada área. Por isso, o convite pode ser dirigido. 

Diante do exposto, verifico a ausência de justificativa fundamentada 
com relação a que empresas serão convidadas e porque. 

Considerando que este parecer é vinculante e obrigatório, solicito 
ma10res explicações antes de analisar a legalidade na continuidade do presente 
certame. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E 
A 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

SOLICITAÇÃO: Realização de processo licitatório- Modalidade 
Convite. 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projetos técnicos e memoriais 
descritivos e outros complementares descritos na solicitação anexo, para realização da 
segunda etapa da ampliação e revitalização do pavilhão do centro de eventos de Pato 
Bragado. 

JUSTIFICATIVA: A escolha para esta modalidade de licitação se deu pela urgência 
em concluir a obra. Visto que a primeira etapa está em fase de execução e a segunda 
etapa proposta deverá ser realizada em curto prazo, visto que, o pavilhão é usado para 
diversos eventos que estão programados no calendário municipal, sendo os quais já com 
compromissos firmados anteriormente. 

l:i ,l\, ~ili· 
'eu11:' Alberto Rosinski 

Assessor de Governo e Planejamento 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estif º Paraná 

PARECER ,JURiDICO MUNlCUD.A.L 

Processo Licitatório, Modalidade Convite n.º 001/2015 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Convite e 
de Contrato os quais tem por objeto a contratação de uma empresa para a elaboração 
de Projetos Técnicos e memoriais descritivos, referentes aos projetos, para conclusão 

da ampliação/revitalização do Pavilhão Central junto ao Par.que de Exposições 
Bragadense, Município de Pato Bragado/PR. 

RELATÓRIO: Constam dos presentes autos o Termo de Referência 
contendo .as especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, 
vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à 
dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital do convite e do 
Contrato para análise jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Convite e do Contrato, verificamos 
que atendem aos requisitos constantes da Lei n.0 8666/93. 

Verifico que não há justificativa para escolha das empresas que 
foram/serão convidadas, ao passo que orientamos para que se convide TODAS as 
empresas que estão cadastradas no Município, estendendo-se o convite· às empresas 
que atuam na área também. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Procuradora Municipal 
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Pato Braga do, em 10 de junho de 2015 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio Turismo e Desenvolvimento Econômico 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para prestação de serviços, parâ elaboração de projetos 
técnicos de engenharia, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria 
de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar 
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatorio 
na Modalidade "CONVITE", tipo "Menor Preço Global" consoante com a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONVITE N!! 001/2015 

TIPO DA LICITACÃO: MENOR PRECO GLOBAL 

O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna público que fará realizar a licitação acima 
indicada, para contratação de serviços para elaboração de Projetos de Engenharia, cuja direção e 
julgamento serão realizados por sua Comissão Permanente de Licitações, em conformidade com 
os preceitos da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e as condições a 
seguir: 

Data, hora e local de Recebimento dos Envelopes: 18 de junho de 2015, até às 14h00min, no 
Protocolo Geral desta Prefeitura. 
Data da abertura dos envelopes: 18 de junho de 2015 - as 14h10min. 
Loco/: Sala de Reuniões - Prefeitura Municipal - Rua Willy Barth nº 2885 - Secretaria de 
Administração. 

1. Do objeto da licitação 
1.1 Contratação de uma empresa para a elaboração de Projetos Técnicos e memoriais descritivos 
referentes aos projetos, para obras de conclusão da ampliação/revitalização do Pavilhão Central 
junto ao Parque de Exposições Bragadense, Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado 
no Anexo 1 deste Edital. 
1.2 Os projetos deverão estar acompanhados de ART de projetos (recolhida), Memorial Descritivo, 
Cronograma, Orçamento, 04 vias do projeto plotado (mínimo 0,8m2 por prancha) e ainda todos os 

itens gravados em arquivo digital (CD). 
1.3 Os projetos deverão atender as exigências mínimas do IBRAOP, CREA-PR e estarem 
devidamente aprovados junto ao DER, COPEL, CORPO DE BOMBEIROS e DNIT, quando for o caso. 

2. Dos prazos e condições de fornecimento 
2.1 É de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da comunicação, o prazo em que a licitante 
vencedora deverá contratar o objeto licitado, sob pena de perda do direito correspondente, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades previstas em lei. 
2.2 O contrato de fornecimento a ser assinado com as licitantes vencedoras, terá vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei.· 
2.3 Uma vez solicitados, os Projetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados da 
autorização desta Administração Municipal, o que poderá acontecer parceladamente, durante a 

vigência do contrato. 
2.4 Ficará à cargo da empresa vencedora, o fornecimento de todo material, peças, pessoal, mão 
de obra, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas inerentes a perfeita execução dos 
serviços descritos no objeto deste Edital. 
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3. Condições de Participação e aquisição do Edital e Anexos 
3.1. As empresas do Ramo, interessadas em participar da presente Licitação, poderão requerer o 
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
no endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial; 
3.2 Não poderão participar da presente licitação empresas que: 
a) estejam cumprindo sanção de suspensão do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade 
imposta por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional, empresas públicas ou de 
economia mista. 
b) se encontrem em processo de concordata ou falência. 
c) Cooperativas de trabalhos. 
3.3 É vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em 
qualquer ato. 
3.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; 
devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, 
não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
3.5 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor unitário e global de cada 
item, bem como o valor global da proposta apresnetada. 
3.6 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, 
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
3.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e 
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório. 
3.8 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel 
timbrado da empresa, ou conter identificação com o Carinbo do CNPJ da mesma. 
3.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas. 

4. Das condições de participação na licitação e da forma de apresentação das propostas 
4.1. Poderão participar desta Licitação, empresas do ramo, devidamente constituídas, as quais 
deverão apresentar documentação e propostas em 2 (dois) invólucros distintos, fechados e 
indevassáveis, contendo, obrigatoriamente, em suas partes externas, além do nome da licitante, a 
modalidade e o número da licitação, identificados da seguinte forma: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N.'l ............ .. 
DATA DE ABERTURA:................. - HORÁRIO: ........... HORAS 
ENVELOPE N,11 01. - "D O CUME N TA Ç Ã O " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N.11 ............ .. 
DATA DE ABERTURA: ................. - HORÁRIO: ........... HORAS 
ENVELOPE N,1102- "PR OPOSTA " 
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4.2. As licitantes deverão apresentar documentação e propostas em 2 (dois) invólucros distintos, 
fechados e indevassáveis, contendo, obrigatoriamente, em suas partes externas, além do nome da 
licitante, a modalidade e o número da licitação, identificados com a palavra documentação o 
invólucro nº 1, e proposta, o de nº 2. 
4.3. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro nº l, 
contendo cópia autenticada dos seguintes documentos: 

1. Contrato Social e última alteração; 
li. Cartão do CNPJ; 
Ili. Certidão negativa do FGTS; 
IV. Certidão Negativa de Tributos Federais; 
V. Certidão Negativa da Dívida Ativa da União; 
VI. Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
VII. Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

VIII. Certidão Negativa de débitos trabalhistas; 
IX. Certidão do CREA, sobre a regularidade da empresa e do Engenheiro responsável pela 

proponente; 
X. As licitantes proponentes ficarão responsáveis pela responsabilidade técnica dos projetos a 

serem elaborados, através de engenheiro habilitado para serviço, nos termos do Anexo 1 

deste Edital 
XI. Declaração de inidoneidade conforme modelo Anexo. 

XII. Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo 
presente edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar 
desta licitação, assinada pelo responsável legal da empresa. (Declaração de recebimento 
e/ou Acesso à Documentação - Modelo Anexo). 

XIII. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços 
prestados (Modelo anexo). 

XIV. Declaração da proponente, de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de 
todos os documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Modelo anexo). 

XV. Declaração de visita ao local de implantação da obra, dos projetos ora licitados, realizada 
pelo engenheiro responsável da empresa, a ser expedida pela Municipalidade até o dia 
16/06/2015, sempre das 08h30min às llh30min, declarando que a proponente vistoriou e 
conhece todos os ambientes onde deverá ser implantada a obra proposto conforme 
indicações constantes dos anexos que integram o presente edital. 

BENEFÍCIOS À PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFICADAS COMO PEQUENA 

EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

>- Declaração da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada 
como Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

>- Caso a Licitante enquadrada como PE ou EPP, apresente alguma restrição na 
documentação exigida neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

J;> A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato. 

4.4. O invólucro nº 2 deverá conter a proposta, conforme modelo em Anexo, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, 
contendo, necessariamente, alem dos elementos mencionados, as seguintes condições; 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário (por 
metro) e total de cada item descrito no objeto deste edital, o qual deverá ser apresentado em 
reais, bem como o valor global da proposta apresentada, (com no máximo duas casas decimais 
após a vírgula), no qual já deverá estar incluído todo de entrega dos serviços, inclusive material, 
mão de obra, impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, 
transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
b) conter as especificações do objeto de forma clara 
e) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 
Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e 
número de fax da empresa licitante; 
d) conter identificação e assinatura do responsável; e 
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da 
sessão de recebimento e abertura dos envelopes; 
f) Informar o número de Conta Corrente, que deve estar em nome da Licitante. 

5. Do critério de julgamento e teto máximo 
5.1. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", 
classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as 
especificações do Edital e ofertar o menor preço. 
5.2. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada 
por empresa considerada de Grande Porte. 
5.3. Caso haja Empate Fictício, nos termos do item 5.2, o desempate proceder-se-á da seguinte 
forma: 
5.3.1. a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual 
previsto no Inciso 5.2, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com 
valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande 
Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada 
inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

2 $ 
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5.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.4 Na hipótese da não-contratação no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.5 Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.6. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desempatar-se-á por sorteio, em ato 
público realizado mediante convocação de todas as licitantes. 
5.7. Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas que apresentarem valor igual ou 
inferior à R$ 20.450,00 (vinte mil quatrocentos e cinquenta reais) 

6. Das condições de pagamento/ e Recursos Orçamentários: 
6.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 30 dias, após a efetiva entrega dos serviços 
contratados e solicitados, o que poderá ser efetuado parceladamente, até no prazo previsto no 
item 2 deste Edital, condicionado à apresentação do termo de Recebimento, assinado pelo 
Engenheiro, e apresentação dos documentos de cobrança, que somente serão processados após 
liberação do órgão competente. 
6.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
6.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
6.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
6.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social {INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços {FGTS), demonstrando . situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
6.6 O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que 
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. 
6.7. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
6.8. Para fazer face às despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados recursos das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.014 - SECRETARIA DE IND. COM. TURISMO E DESENV. ECONÔMICO 

236951650.1014-Ampliação, reformas e Melhorias do Centro de Eventos 
3.3.90.39.05.5556-Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 

7. Do procedimento 
7.1. No local, dia e horário indicado no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os invólucros de 
nº 1 (documentação) e nº 2 (proposta), entregues por representante legal da licitante ou por 
pessoa autorizada portando declaração de conformidade com o Anexo li deste Edital. 
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7.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para entrega dos invólucros, 
nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos 
ou modificações a documentação e propostas já entregues, salvo quando requisitados pela 
Comissão, justificadamente, com finalidade meramente elucidativa. 
7 .3. Abertos os invólucros de nº l, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados 
pelas licitantes presentes e pela Comissão. 
7.4. Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não apresentarem a 
documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem seu 
entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste Edital. 
7.S. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura dos 
invólucros de nº 2 (propostas), em sessão pública previamente designada, que poderá constituir
se na mesma prevista no item 7.1, se todas as licitantes, habilitadas ou não, desistirem da 
faculdade de interposição de recurso, de modo expresso, conforme modelo Anexo, e mediante o 
registro da circunstância em ata. 
7.6. Os invólucros contendo as propostas das participantes inabilitadas serão devolvidos, ainda 
lacrados, diretamente ou pelo correio, após definitivamente encerrada a fase de habilitação. 
7.7. Abertos os invólucros de nº 2, contendo as propostas, estas serão examinadas e rubricadas 
pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem 
irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, não atendam as 
especificações do Edital ou contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
7 .8. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, por si ou 
através de assessoria técnica, diligências no sentido de verificar a consistência dos dados 
ofertados pelas licitantes, nela compreendida a veracidade de informações e circunstâncias 
pertinentes. 
7.9. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade formal que não afete 
o conteúdo ou idoneidade do documento. 
7.10. Do julgamento da habilitação, julgamento e classificação das propostas e dos atos públicos 
previstos neste procedimento lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pela 
Comissão de Licitação e, quando for o caso, pelas licitantes presentes. 

8. Da homologação e disposições gerais 
8.1. Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada, pelo Prefeito Municipal, a 
adjudicação correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para entrega dos produtos, dentro do 
prazo indicado no item 2.1. deste Edital. 
8.2. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para entrega dos materiais, 
implicará perda do seu direito, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 
8.3. Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, revogar a presente licitação, por 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para 
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização. 
8.4. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas 
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 
8.S. O resultado do julgamento da licitação será afixado no Quadro de Avisos, localizado no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, pelo prazo de S (cinco) dias úteis 
independentemente da sua publicação em órgão da imprensa oficial. 
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8.6. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone 
nº (Oxx45)3282.1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no 
endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a entrega das propostas. 

9. Dos anexos ao Edital 
Constituem-se anexos do presente edital: 
Anexo 1 - Do Objeto e Condições do Edital; 
Anexo li - Carta de credenciamento; 
Anexo Ili - Declaração de inidoneidade; 
AnexQ IV - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação 
Anexo V - Declaração de Autenticidade dos documentos 
Anexo VI - Declaração de responsabilidade 
Anexo VII - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo VIII - Minuta do Contrato 
Modelo de Termo de renúncia 

10. Dos recursos administrativos 
10.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e 
deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato pela 
imprensa oficial ou, se presentes os prepostos das licitantes na sessão em que forem divulgados, 

na data da ata correspondente. 
10.1.1. Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação. 
10.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de 
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 
(cinco) dias úteis do seu recebimento. 
10.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.4. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da 
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento. 

Pato Bragado, aos dez dias do mês de junho de 2015. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - CONVITE N2 001/2015 
DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES -ANEXO 1 

1. Objeto da licitação 
1..1. Contratação de uma empresa para a elaboração de Projetos Técnicos e memoriais 

descritivos referentes aos projetos, para execução da segunda etapa de revitalização e 
obras complementares junto ao pavilhão central, edificado no ao Parque de Exposições 
Bragadense, sito no Prolongamento da Avenida Continental - KM 9, neste Município; 

Item 1: 
1.2 A obra de revitalização prevista, em ambiente de 1880m2, e prevê a reforma do piso; 

instalações de forro de PVC; reforma de banheiros; revestimento de colunas; fechamento 
de paredes laterais; reforma do palco, camarim e fundos; piso de circulação. Para estes 
serviços devem ser apresentados os seguintes projetos: 

a) Projeto Arquitetônico; 
b) Projeto Elétrico; 
c) Memorial Descritivos da Obra; 
d) Planilha Orçamentária; 
e) Cronograma físico Financeiro; 
f) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) paga; 
g) 2 (duas) cópias do projeto plotado; 
h) Copia do arquivo em formato DWG, PDF e PLT em CD 

ltem2: 
1.3 Projeto para construção de uma cozinha junto à churrasqueira, com área de 70m2

• Para 
estes serviços devem ser apresentados os seguintes projetos: 

a) Projeto Arquitetônico; 
b) Projeto estrutural; 
c) Projeto Elétrico; 
d) Projeto hidrosanitário; 
e) Memorial Descritivos da Obra; 
f) Planilha Orçamentária; 
g) Cronograma físico Financeiro; 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) paga;· 
i) 2 (duas) cópias do projeto plotado; 
j) Copia do arquivo em formato DWG, PDF e PLT em CD 

1.4. Os projetos deverão estar acompanhados de ART devidamente recolhida, Memorial 
Descritivo, Cronograma, Orçamento, 04 vias do projeto plotado (pranchas com no mínimo 
0,8m2 ) e todos os arquivos gravados em forma digital (CD). 

JPCF/lcs Av. Willy Barth, 2B85 - Fone/Fax: 45 328211355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 ? 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO li 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
___ e do CPF nº , a participar do procedimento licitatório, s'ob a modalidade Convite 

nº ..... , instaurado por esta Prefeitura, 

Na qualidade de representante legal da empresa outorga-se ao acima credenciado, 
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

Local, em _de ____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

JPCFA" Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 32821) 355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO Ili 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Convite nº ...... ., instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, em _de ____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

JPCFAos Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282,]355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade CONVITE nº ........... , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos 
os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

______ _,em de ______ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade CONVITE nº ........ , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a 
inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas 

da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

______ _,em de ______ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Eiragado - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade CONVITE n2 .......... , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a 
inteira responsabilidade pela perfeita entrega dos produtos adquiridos pela presente licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

______ _,em de ______ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(papel timbrado com razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ} 

(Local), __ de ________ de 2015. 

À Comissão de Licitação - Ref.: CONVITE nº 001/2015. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 
a prestação de serviços de elaboração de diversos projetos de engenharia, conforme relacionamos 

Item Descrição Quantidade Un Valor Unitário Valor Total 
Medida 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

Nos preços citados nesta proposta, está incluído todo material, mão de obra necessária, encargos 
e outras despesas inerentes ao objeto licitado, bem como, nos comprometemos em entregar os 
projetos acompanhados de ART, Memorial Descritivo, Cronograma, Orçamento, 04 vias do projeto 
plotado e arquivo digital em CD. 

O prazo de validade da proposta de preços é de_( ____ ) dias corridos. 
Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita execução dos serviços tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro .e qualquer outra 
despesa incidente sobre os serviços. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Modelo do "CONTRATO" N• ............ . 
Convite n.• 001/2015 

Que entre si celebram o Municíeio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e 
domiciliado na Avenida Continental, n.º 9191 Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Empresa ............................ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n• 
..................... , situada a ................ , neste ato representado pelo Senhor ................... , portador do CPF n• ................. , 
doravante denominado CONTRATADO, pelo presente instrumento particular têm justo e contratado o seguinte: 

Cláusula primeira - Do objeto 
Contratação de uma empresa para a elaboração de Projetos Técnicos e memoriais descritivos referentes aos projetos, 
para implantação de xxxxxxxxx: 

Os projetos deverão estar acompanhados de ART devidamente recolhida, Memorial Descritivo, Cronograma, 
Orçamento, 04 vias do projeto plotado (pranchas com no mínimo 0,8m2 ) e todos os arquivos gravados em forma 
digital (CD, bem como atender as exigências mínimas do IBRAOP, COPEL, CREA-PR, DER e outros órgão correlatos. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis 
Para efeitos obrigacionais tanto a Licitação - Convite n.• 001/2015, quanto a proposta adjudicada integram o presente 
contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 

Cláusula terceira - Do preço e condições de pagamento 
3.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 30 dias, após a efetiva entrega dos serviços contratados, o que poderá 
ser efetuado parceladamente, até no prazo previsto no item 2 deste Edital, condicionado à apresentação do termo de 
Recebimento, assinado pelo Engenheiro, e apresentação dos documentos de cobrança, que somente serão 
processados após liberação do órgão competente. 
3.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
3.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados 
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
3.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
3.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito {CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

~; . 
3.6 O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar 
no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome 
da mesma. 
3.7 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, serão retidos diretamente na 
Fonte pagadora, quando for o caso. 
3.8 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar 
retidos até posterior solução. 
3.9 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter atualizada a sua Habilitação, conforme exigido no 
Edital de Licitação, com base no artigo 55, Inciso XIII, da Lei Federal n.• 8.666/93. 

Cláusula quarta - Do prazo de entrega e da vigência do Contrato 
Os projetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a emissão da Ordem de Serviços, por parte desta 
Municipalidade. O Prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 
prazo este que poderá ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Cláusula quinta - Da previsão Orçamentária 
As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos orçamentários 
disponíveis na(s) seguinte(s) Dotação (oes) Orçamentária(s): 
02.014 - SECRETARIA DE IND. COM.· TURISMO E DESENV. ECONÔMICO 
236951650.1014-Ampliação, reformas e Melhorias do Centro de Eventos 

3.3.90.39.05.5556 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 

Cláusula sexta - Das penalidades 
Em caso de inadimplemento a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades: 
1. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
2. Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
dependendo da gravidade da falta; 
3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com este Município nos casos de falta grave, com comunicação 
aos respectivos registros cadastrais; 
Cláusula sétima - Da rescisão 
Pelo descumprimento de qualquer uma das Cláusulas deste Contrato, o mesmo poderá ser rescindido, pelos motivos 
previstos no artigo 78 da lei 8.666/93, conforme o caso. O Município reserva-se ainda, o direito de rescindir o 
Contrato através de simples comunicação ao Contratado caso haja interrupção, sem motivo justificado, nos serviços 
contratados. 

Cláusula Oitava - Das alterações 
As alterações do presente instrumento somente se tornarão válidas quando efetuadas através de Termo Aditivo, que 
passará a fazer parte do presente. 

Cláusula Nona - Do foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon para dirimir eventuais questões que não forem resolvidas 
na esfera administrativa. 

E assim, por estarem justos e acordados firmam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

Pato Bragado - PR, em ............. . 
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MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 
QUANTO À FASE DE HABILITAÇÃO 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONVITE nº ............. por seu 
representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, 
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, 
com o curso do procedimento licitatorio, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 
preços dos proponentes habilitados. 

(assinatura do representante legal da proponente) 

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos 
envelopes, favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia 
integral do seguinte Processo licitatórío: 

Modalidade: CONVITE 01/2015 

N.0 01/2015 

Objeto: Elaboração de projetos de engenharia 

Data de Abertura18-06-2015 

Hora: 08:00:00 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: SERBAI E SCHMITZ LTDA 

Endereço: TRAVESSA 1 DE MAIO 171 CANISINAS 

Cidade: IRATI ESTADO: PARANÁ CEP: 84.500-000 

CNPJ nº: 13.296.295/0001-37 

Telefone: 42-3422-8705 
r:; 3.296.295/0001-371 

SERB/11 & SCHMff Z t TOA 
Pessoa para contato: DIANA SERBAI 

E •.. dil: serbai.engenharía@gmail.com 

Pato Bragado - PR, em 12 de junho de 2015 
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REQUERIMENTO l)E EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Biagado, Cópia integral do 
seguinte Processo licitatõrio: 

Modatklade:. C 6 Q{ 6 (O f0 V Í j= ~ 
N.º oi 120 15 
Objeto: GL.A C:Of.?.l::.<;Eo VG ".f>Ro3GTas U. Gt..J<;f.)j/.fWR, 

Data de Abertura:. 10/C6 / 2ol 5 
Hora: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

RazãoSocial: ~D(l-~0).) (9~\JioLI. blJGG./,JfttÔl2r't;-~t;. 
Endereço: i)v. 0uooG J)~ t(~y,·6$. € g 'l &L. I '? 
Cidade: fHl)iq,, 1' !U (7f.;·· ESTAD~: ? f2. . CEP: 87.02o --025 

CNPJnº: 2 í.. sw. 29'7 /a?oi - 5 í 
Telefone: 44 - S :!6 2-Ôi~o 
Pessoa para contato: Áb tlS.010 GLJV1'ol..t" 

Email: (),ot,· 1 s º Uº" 'º' .· ~ 6 (W\"', '· Cq.,...., 

12. O{) !3 Pato Bragado • PR, em ....... J.. ..... J ..... . 

c~t .. c,<óe 9'~E3 z3g -43 
tf>.G. 4.o.34. (41 -2 

CPF/RG 

121.577.277 /0001·511 
AOllSON CAVIOU EHGENHA!UA • ME 

!.AR EJiGENHt.íllA 
A" Duq"' d< C.ib<. 6U • S>la 13 

ZHI 07 ·CU: i1020.01S 
(44)-U2t /tff2.0l10 

'I • .., MARINGÃ · PR _J 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: Carta Convite 

N.º 01/2015 

Objeto: Elaboração de Projetos de engenharia. 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: Aquabona Assessoria Ambiental L TDA ME 

Endereço: Rua Ariita Garibaldi. Nº 2199, sala 01, Bairro Primavera 

Cidade: Concórdia ESTADO: se CEP: 89700-000 

CNPJ nº: 14.521.409/0001-68 

Telefone:49 34449961 

Pessoa para contato: Giovanni Casagrande 

Email: giovani@aquabona.eng.br 

Pato Bragado - PR, em 12 /06/ 2015 

CXY'.l. ~30. tr.1~oo{J . .34!).360 
CPF/RG 

íl' 4.s21.4o9;0001-68 
AQUABONA 

ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA · k,,_ 

Rua Anita Ganbaldi. 2199 
Bairro Pnmavera -CEP 89700-00C 

L_ coNcóRDIA se 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo liéitatório: 

Modalidade:__,_..,L!.J<...,.... _________________ _ 

N.º Oni/Zo1 

Objeto: 13/,,4,vz;,..,- .h amief,.,, af e,., t2~ .. A~ /' , t1,, o 
Data de Abertura:.~,,_6..,o...,6 ..... /'-'?ibO'-'t,..,.<:~------------

Hora: ---LL.ll..-'-""""--------------------

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: 1<'3411.s/A f;NGEIYlt11?14 éTD4 ='11(( 

Endereço: ((,,.,, Ç,,, 4,-1, $oR 

Cidade: <Áscawl ESTADO ~---CEP: 8!>6.iJ. ·rOt::fD 

CNPJnº: :13.S-.?5 Blt'6 /0001 - çg 

Telefone: t.tr - 30>@ çoaa 
Pessoa para contato: _Q<b,,..._._..,"".J,-,'-"-"/I..,<:>, _____________ _ 

Email: _cado/.fu ouinhr. {i hof,,,,,,,,1/ co,._, 

Pato Bragado - PR, em .. ~.S:.t.Qf? .. .t . .'@..t <;" 

~d A!«// 
Assinatura do requerente 

.<odolio Azanha Batista 
Engenheiro EletnCiSta 

CREA-PR 7141<1/0 

(ff.·AJ 116>" we-OZ ,Cr;.: 10>8Zr'l9t)6 
CPF/RG 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE COVITE N!! 001/2015 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE IND. COM. TURISMO E DESENV. ECONÔMICO 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 DE JUNHO DE 2015, às 14H10MIN. 

Convidamos vossa empresa para participar do Processo de Licitação - Modalidade 
Convite 001/2015, que tem como objeto, a elaboração de Projetos de Engenharia 
para revitalização e obras complementares junto ao Pavilhão central do Parque de 
Exposições Bragadense. 

r 06.207 .689/0001-06 1 

SEDIMENTAR 
ENGENHARIA CtVIL LTDA. 

Rua Florianópolis, 789 - Cenll'o 
CEP BlllM8-000 

L Pato Bragado - Parané _J 

Identificação da Empresa Convidada, com assinatura do responsável 

(\ 
Pato Bragado - PR, em 10 cte-lun o de 2015 

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.potobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Polo Brogodo - Poranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE COVITE N!! 001/2015 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE IND. COM. TURISMO E DESENV. ECONÔMICO 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 DE JUNHO DE 2015, às 14H10MIN. 

Convidamos vossa empresa para participar do Processo de Licitação - Modalidade 

Convite 001/2015, que tem como objeto, a elaboração de Projetos de Engenharia 
para revitalização e obras complementares junto ao Pavilhão central do Parque de 
Exposições Bragadense. 

ri 3.342.7 so1000 l ~931 
. FAZZOlARI ENGENHARIA LTDA J. 

RUA SARANDI. 667 • SL. 03 - CENTRO 1 
LceP: 85900-030 .1 o L E o o - PR._. 

·~f.)J~ 
Identificação da Empresa Convidada, com assinatura do responsável 

...... -. .............. ,. .................... .-..... -. .. .,. ..... . 

Pato Bragado - PR, em 10 de junho de 2015 

Av. Willy Barth, 2885 ·Fone/fax: 45 3282-1355 · CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br · CEP 85948-000 . Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE LICITACÃO 

MODALIDADE COVITE N!! 001/2015 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE IND. COM. TURISMO E DESENV. ECONÔMICO 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 DE JUNHO DE 2015, às 14H10MIN. 

Convidamos vossa empresa para participar do Processo de Licitação - Modalidade 

Convite 001/2015, que tem como objeto, a elaboração de Projetos de Engenharia 
para revitalização e obras complementares junto ao Pavilhão central do Parque de 
Exposições Bragadense. 

r 1 
02 o4o H72/oon1 • 7fl 
Mercante Engenharia (,teia. 

Rua Ctls!'iumaJ, 3164 

!_ 85.903-290 TOLEDO p~ 1 
' -

Identificação da Empresa Convidada, com assinatura do responsável 

Pato Bragado - PR, em 10 de junho de 2015 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE COVITE N!! 001/2015 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE IND. COM. TURISMO E DESENV. ECONÔMICO 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTÀS: 18 DE JUNHO DE 2015, às 14H10MIN. 

Convidamos vossa empresa para participar do Processo de Licitação - Modalidade 
Convite 001/2015, que tem como objeto, a elaboração de Projetos de Engenharia 
para revitalização e obras complementares junto ao Pavilhão central do Parque de 
Exposições Bragadense. 

~~Lo~. 
~Nf~: 03. '.j3 .. 7-o2.3/0coJ-4 e(_ 

~~J~ 
Eng. Dilso;;;~lt;f~-F~·-u-+-

CBEA l'R 30.376- D 

Identificação da Empresa Convida a, com assinatura do responsável 

Pato Bragado - PR, em 10 de junho de 2015 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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MERCANTE ENGENHARIA L TDA. 
CONSTRUÇÕES - PROJETOS -AVALIAÇÕES - CONSULTORIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 

CONVITE Nº 001/2015 

JUNH0/2015 

Rua Crissiumal, 3164 - Jd.La Salle - CEP: 85.903-290 - TOLEDO- PR. 
CNPJ: 02.640.972/0001-76 lnscr.Est.: 901.81133-49 
E-mail: mercante.engenharia@gmail.com Fone: (45) 3277-1224 
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MERCANTE ENGENHARIA LTDA - ME 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ Nº 02.640.972/0001-76 

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO, brasileiro, nascido em 12/09/1954 na cidade de lguaraçu/PR, 
casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade e registro geral nº 915.456-6/SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 276.960.909-25, 
residente e domiciliado nesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 3164, Jardim La Salle, 
Cep 85.903-290; RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO, brasileiro, nascido aos l 0/06/1981 na 
cidade de Astorga/PR, solteiro, maior, engenheiro civil, portador da cédula de identidade e 
registro geral nº 7.745.281-8/SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 955.770.849-20, com registro no 
CREA-PR sob nº 75.125-D, residente e domiciliado nesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua 
Crissiumal, 3164, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; e LEANDRO DA SILVA SCHIAVINATO, 
brasileiro, nascido aos 25/02/1983 na cidade de Toledo/PR, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro mecônico, portador da cédula de identidade e registro geral nº 
7.745.285-0/SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 034.444.419-83, residente e domiciliado nesta 
cidade de Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 3164, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; SÓCIOS 
componentes da sociedade empresária limitada denominada de MERCANTE ENGENHARIA LTDA 
- ME com sede nesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 3164, Jardim La Salle, Cep 
85.903-290, com registro na JUCEPAR sob nº 412.03941601, em 15/07/1998, e última 
alteração contratual arquivada sob nº 20127831002, em 12/12/2012, RESOLVEM, por este 
instrumento particular, alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações, de acordo 

com a Lei 10.406, de 1 0/01 /2002, e subsidiariamente pela Lei 6.404/76, de 15/12/1976, 
conforme as clóusulos seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS. O sócio JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO, que 
possui na sociedade, inteiramente subscrito e realizado o montante de 70.000 (Setenta Mil) quotas, 
totalizando R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) retira-se da sociedade, vendendo, cedendo e 
transferindo a totalidade de suas quotas, aos sócios remanescentes, RAFAEL DA SILVA 
SCHIAVINATO e LEANDRO DA SILVA SCHIAVINATO na seguinte proporção: a) 35.000 (Trinta e 
Cinco Mil) quotas, totalizando R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) vendidas ao sócio RAFAEL 
DA SILVA SCHIAVINATO, pelo valor nominal, pago a vista no presente ato; b) 35.000 (Trinta e 
Cinco Mil) quotas, totalizando R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) vendidas ao sócio LEANDRO 
DA SILVA SCHIAVINATO, pelo valor nominal, pago a vista no presente ato; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio cedente dá aos sócios adquirentes, plena, geral e rasa quitação 
da cessão de quotas ora efetuada, declarando este conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficando sub·rogados nos direitos e obrigações decorrentes do pres t instrumento, 
assumindo o Ativo e o Passivo da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência das alterações havidas, o capital so 
valor de R$ 560.000,00 (Quinhentos e Sessenta Mil Reais), divid!,ç:los em $ iu::..""' 

Sessenta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subsc~~e A~tmtlf 
distribuído: 'it ~ -g conf :i.ii.do.<l.P"1 

~ IJ)_;:;:; ese 

SÓCIOS 
RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO 
LEANDRO DA SILVA SCHIAVINATO 
TOTAL ...•....••.•.....•.••.....•................. 

% 
61,25 
38,75 
100,00 

o~ 



MERCANTE ENGENHARIA LTDA - ME 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ Nº 02.640.972/0001-76 
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CLÁUSULA QUARTA: Em razão das alterações havidas, os sócios decidem consolidar o contrato 
social e posteriores alterações, conforme segue: · 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO, brasileiro, nascido aos 10/06/1981 na cidade de 
Astorga/PR, solteiro, maior, engenheiro civil, portador da cédula de identidade e registro geral nº 
7.745.281-8/SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 955.770.849-20, com registro no CREA-PR sob nº 
75.125-D, residente e domiciliado nesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 3164, 
Jardim La Salle, Cep 85.903-290; e LEANDRO DA SILVA SCHIAVINATO, brasileiro, nascido aos 
25/02/1983 na cidade de Toledo/PR, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade e registro geral nº 7.745.285-0/SSP-PR 
e inscrito no CPF sob nº 034.444.419-83, residente e domiciliado nesta cidade de Toledo/Paraná, 
na Rua Crissiumal, 3164, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; SÓCIOS componentes da sociedade 
empresária limitada denominada de MERCANTE ENGENHARIA LTDA - ME. com sede nesta 
cidade de Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 3164, Jardim La Salle, Cep 85.903-290, com 
registro na JUCEPAR sob nº 412.03941601, em 15 /07 /1998, e última alteração contratual 
arquivada sob nº 20127831002, em 12/12/2012, RESOLVEM, por este instrumento particular, 
consolidar o contrato social e posteriores alterações, de acordo com a Lei 10.406, de 
1 O/Ol /2002, e subsidiariamente pela Lei 6.404/76, de 15/12/1976, conforme as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de MERCANTE ENGENHARIA 
LTDA - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ENDEREÇO. Rua Crissiumal, 3164, Jardim La Salle, Toledo/Paraná, Cep 
85.903-290. 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL. Indústria da construção civil, serviços de avaliações, 
vistorias, perícias, consultorias e topografia, elaboração de projetos estruturais, hidrossanitários e 
de prevenção de incêndio e demais serviços e projetos do área de engenharia civil; Incorporação 
de empreendimentos imobiliários; Compra e venda de imóveis próprios; Locação de imóveis 
próprios; e Serviços de cursos, palestras, assessoramento e consultoria à empresas públicas e 
privadas nas áreas administrativas, financeiras e de gestão. 

CLÁUSULA QUARTA: INÍCIO DE ATIVIDADES. 20 de julho 
Indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL. O capital social da e~resa 
(Quinhentos e Sessenta Mil Reais}, divididos em 560.000 (Quinh<ln~~e§,~~"~'n, 
1,00 (Um Real} cada uma, subscritas e iá integralizadas, assim di~~~o Z,l,,"lllO 

,. ~~a 

TOTAL............................................ 100,00 

-~ --·----- - ·---- ----



MERCANTE ENGENHARIA LTDA - ME 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ Nº 02.640.972/0001-76 
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CLÁUSULA SEXTA, As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidos ou transferidos o 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA, A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mos 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA, A sociedade será administrado pelos sócios RAFAEL DA SILVA 
SCHIAVINATO e LEANDRO DA SILVA SCHIAVINATO, individualmente, e o eles caberá a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA NONA, O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e seró efetuada a 
apuração dos resultados, com observância dos disposições legais aplicóveis. 
§ Único: Os lucros ou prejuízos apurados poderão ser distribuídos pelos sócios na proporção de sua 
participação no capital social, ou de comum acordo entre estes. 

CLÁUSULA DÉCIMA, Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre os contas e designarão novo um administrador, quando for o coso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirado mensal, 
o título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, Os sócios resolvem em comum acordo dispensar o elaboração de 
atas de reunião e/ou de assembléia de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, Falecendo ou interditado qualquer sócio, o sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. N- sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus h veres seró apurado e liquidado 

1 
com base na situação patrimonial da sociedade, à doto da esofvção, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
§ ÚNICO, O mesmo procedimento será adotado em outros cos 
em relação a seu sócio. 

: :: 



MERCANTE ENGENHARIA LTDA - ME 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ Nº 02.640.972/0001-76 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outro dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro de Toledo, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma. 

-:- -·- -- - -··- ----. 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribui.nte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou1.er qualquer dí1.ergência, prolAdencíe junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.640.972/0001-76 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

MERCANTE ENGENHARIA L TOA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de em preendim entes imobiliários 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
68.10-2-01-Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02-Aluguel de imóveis próprios 
85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DATA DE ABERTURA 

15/07/1998 

70.20-4-00-Atlvldades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R CRISSIUMAL 

CEP 
85.903-290 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM LA SALLE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁ\IEL (EFR) ·-

NÚMERO 

3164 

MUNICIPIO 

TOLEDO 

TELEFONE 

COMPLEMENTO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/05/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEClAI... 

*******"" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/06/2015 às 16:14:49 (data e hora de Brasflia). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 



CAIXA 
CAIXP. ECOl-JÔMIC,6, FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 02640972/0001-76 
Razão Social: MERCANTE ENGENHARIA LTDA 
Endereço: RUA CRISS!UMAL 3164 / JD. LA SALLE /TOLEDO/ PR/ 

85903-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/06/2015 a 04/07/2015 

Certificação Número: 2015060503074018705740 

Informação obtida em 17/06/2015, às 16:30:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MERCANTE ENGENHARIA L TOA 
CNPJ: 02.640.972/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passil.IJ acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passil.IJ no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi1.e as contribuições sociais previstas nas 

allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:/ /www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pglh. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 16:29:39 do dia 17/06/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 14/12/2015. 
Código de controle da certidão: 198F.A6FB.27F8.5FOO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ili 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Seerem~ ao Foiend1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 013312289-11 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.640.972/0001-76 
Nome: MERCANTE ENGENHARIA L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1 de 1 

Válida até 15/10/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emitido via Internet Póbllca (17/06!2015 16:18:28) 
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Certidão Positiva com efeito de negativa 17075/2015 

FICA RESSALVADO o DIREITO DA FAZENDA 

IMPORTANTE: 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negativa, tendo em 
vista a existência de créditos não vencidos. 

VALIDADE 22/06/2015 CÓD. AUfENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFH2JCXMH9MUB 

FJNALIDADE CADASTRO ThHMPRESAS E'OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: MERCANTE ENGENHARIA LTDA 

INSCRI<,:ÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 

12274 02.640.97210001-76 12274 

ENDEREÇO 

RUA CRISSIUMAL, 3164-S-115 Q-11 -LA SALLECEP 85903290Toledo -PR 

CNAE/ ATIVIDADES 
Construção de edificios, Serviços de engenharia, Aluguel de imóveis próprios, Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção 
de instalações esportivas e recreativas 

. - .. 
Cert1dao em1t1da gratuitamente pela internet em 23/04/2015. 
Qualquer rasura in"91idará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br 

. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MERCANTE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.640.972/0001-76 
Certidão nº: 107337392/2015 
Expedição: 17/06/2015, às 16:38:36 
Validade: 13/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MERCANTE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.640.972/0001-76, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: çndt<,,tst. jus .br 



• 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos tennos da Lei Federal nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 70113/2015 

Razão Social: MERCANTE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 02640972000176 

Validade: 15/09/2015 

Num. Registro: 15569 Registrada desde : 03/08/1998 
Capital Social: R$ 560.000,00 
Endereço: RUA CRISS!UMAL, 3164 JD. LA SALLE 
Município/Estado: TOLEDO-PR CEP: 85903290 
Objetivo Social: 
Indústria da construção civil, serviços de avaliações, vistorias, perícias, consultorias e 
topografia, elaboração de projetos estruturais, hidrossanitários e de prevênção de 
incêndio e demais projetos da área de engenharia civil; Incorporação de empreendimentos 
imobiliários; Compra e venda de imóveis próprios; Locação de imóveis próprios; e Serviços 
de cursos, palestras, assessoramento e consultoria à empresas públicas e privadas nas 
áreas administrativas, financeiras e de gestão. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável( eis) Técnico(s): 

1 - RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO 
Carteira: PR-75125/D Data de Expedição: 12/05/2004 
Desde: 14/05/2004 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - OTAVIO TADASHI QUADROS WATANABE 
Carteira: PR-140757/D Data de Expedição: 11/08/2014 
Desde: 24/10/2014 Carga Horária: 6: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n. 0 200760/2015, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 17/06/2015 16:35:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 70115/2015 

Nome: RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO 
Carteira - CREA-PR Nº :PR-75125/D 
Registro Nacional: 1704467098 
Registrado(a) desde : 12/05/2004 

Filiação : JOSE CARLOS SCHIAVINATO 
MARLENE DE FATIMA DA SILVA SCHIAVINATO 

Data de Nascimento : 10/06/1981 
Carteira de Identidade : 77452818 
Naturalidade : ASTORGA/PR 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 11/05/2004 
Situação : Regular 

At ribu iç ões profissionais: 

Validade: 15/09/2015 

CPF : 95577084920 

Diplomação : 11/05/2004 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 200766/2015. 

Emitida via Internet em 17/06/2015 16:35:54 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 



autor à respectiva ação penal. 

·. 



MERCANTE ENGENHARIA L TDA. 
CONSTRUÇÕES - PROJETOS -AVALIAÇÕES - CONSULTORIAS 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Convite nº 001/2015, instaurado por esta Prefeitura, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 18 de junho de 2015. 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 955.770.849-20 

Rua Crissiumal, 3164 - Jd.La Salle - CEP: 85.903-290 - TOLEDO - PR. 
CNPJ: 02.640.972/0001-76 lnscr.Est.: 901.81133-49 
E-mail: mercante.engenharia@gmail.com Fone: (45) 3277-1224 



MERCANTE ENGENHARIA L TDA. 
CONSTRUÇÕES - PROJETOS - AVALIAÇÕES - CONSULTORIAS 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE nº 001/2015, instaurado por esta 

Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 18 de junho de 2015. 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 955. 770.849-20 

Rua Crissiumal, 3164 - Jd.La Salle - CEP: 85.903-290 - TOLEDO - PR. 
CNPJ: 02.640.972/0001-76 lnscr.Est.: 901.81133-49 
E-mail: mercante.engenharia@gmail.com Fone: (45) 3277-1224 



MERCANTE ENGENHARIA L TDA. 
CONSTRUÇÕES - PROJETOS - AVALIAÇÕES - CONSULTORIAS 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Braga do - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE n2 001/2015, instaurado por esta 

Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita entrega dos 

produtos adquiridos pela presente licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 18 de junho de 2015. 

e~; .N 
RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 955.770.849-20 

Rua Crissíumal, 3164- Jd.La Salle - CEP: 85.903-290 - TOLEDO - PR. 
CNPJ: 02.640.972/0001-76 lnscr.Est.: 901.81133-49 
E-mail: mercante.engenharia@gmail.com Fone: (45) 3277-1224 



MERCANTE ENGENHARIA L TDA. 
CONSTRUÇÕES - PROJETOS - AVALIAÇÕES - CONSULTORIAS 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE nº 001/2015, instaurado por esta 

Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sob as penas da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 18 de junho de 2015. 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 955.770.849-20 

Rua Crissiumal, 3164 - Jd.La Salle - CEP: 85.903-290 - TOLEDO- PR. 
CNPJ: 02.640.972/0001-76 lnscr.Est.: 901.81133-49 
E-mail: mercante.engenharia@gmail.com Fone: (45) 3277-1224 



MERCANTE ENGENHARIA L TDA. 
CONSTRUÇÕES - PROJETOS - AVALIAÇÕES - CONSULTORIAS 

TERMO DE RENÚNCIA 

QUANTO À FASE DE HABILITAÇÃO 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONVITE nº 
001/2015. por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 
os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao 
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o 
curso do procedimento licitatorio, passando-se à abertura dos envelopes de proposta 
de preços dos proponentes habilitados. 

Toledo, 18 de junho de 2015. 

cz_;,'fiê:. · .@ 
RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 955.770.849-20 

Rua Crissiumal, 3164 - Jd.La Salle - CEP: 85.903-290 - TOLEDO - PR. 
CNPJ: 02.640.972/0001-76 lnscr.Est.: 901.81133-49 
E-mail: mercante.engenharia@gmail.com Fone: (45) 3277-1224 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 

CONVITE N!! 001/2015. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS TÉCNICOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS REFERENTES AOS 

PROJETOS, PARA OBRAS DE CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO 

DO PAVILHÃO CENTRAL JUNTO AO PARQUE DE EXPOSIÇÕES BRAGADENSE, 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- PR: 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de 
Licitação - CONVITE n.º 001/2015, que a empresa MERCANTE ENGENHARIA 

LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 

02.640.972/0001-76, com sede Rua Crissiumal n.º 3164, Cidade de Toledo -

PR, representado neste ato pelo senhor Rafael Silva Schiavinatto, portador do 

CPF n.º 955.770.849-20, realizou visita técnica junto aos locais de prestação 

dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado. 

Pato Bragado - PR, em 15 de junho de 2015. 

oni Aleander Rohden 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- PR 

C::~-· #) 
MERCANT ENGENHARIA L TiJÃ-MÊ 

Rafael Silva Schiavinatto 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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ANEXO VI 

. À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado-Pr 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade CONVITE nº 001/2015, instaurado por esta Prefeitura, que 
assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita entrega dos produtos adquiridos 
pela presente licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo/PR, 18 de junho de 2015. 

Sócia P oprietária 

rl 3.342.75010001 ~931 
FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA ·~ 

L 
RUA SARANDI. 667 - Sl. 03 • CENTRO 

CEP: 85900-030 ·TO L E D O - P R._J 

Fazzolari Engenharia LTDA- CNPJ 13342750 / 0001 - 93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, CEP 85.900-030 - Centro - Toledo/PR 

(45) 3054 - 0212 



ANEXO V 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR 

DECLARACÃO DE AUTENTICIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade CONVITE nº 001/2015, instaurado por esta Prefeitura, que 
assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sob as penas da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo/PR, 18 de junho de 2015. 

ri 3.342.7so10001 ~931 
FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA '' 
RUA SARANOI. 667 - Sl. 03 - CENTRO I L CEP: 8590CJ.-030. To L E D o - p R . ....1 

Fazzolari Engenharia LTDA- CNPJ 13342750 / 0001 - 93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, CEP 85.900-030 - Centro - Toledo/PR 

(45) 3054 - 0212 



ANEXO IV 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado-PR 

DECLARACÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTACÃO 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de. Pato Bragado - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE nº 001/2015, instaurado por esta 
Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo/PR, 18 de junho de 2015. 

·--L~ 
FAZZOLA~~I ENGENHAR~LTDA 
Maisa Car en Kuhn Fa olari 

Sócia Proprietária 

rl 3.342.?so10001 ~931 
FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA " 

RUA SARANDI. 667 • SL. 03 • CENTRO L CEP: 85900-030 - To L E D o - p R._I 

Fazzolari Engenharia LTDA- CNPJ 13342750 / 0001 - 93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, CEP 85.900-030 - Centro - Toledo/PR 

(45) 3054 - 0212 



ANEXO li 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) JOSÉ CARLOS FAZZOLARI, portador(a) da Cédula 

de Identidade RG nº 1.781.986-0 SSP/PR e do CPF nº 787.179.579-15, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Convite nº 001/2015, instaurado por esta 
Prefeitura, 

Na qualidade de representante legal da empresa FAZZOLARI ENGENHARIA, outorga-se 
ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição 

de Recurso. 

Toledo/PR, 18 de junho de 2015. 

', \ 
FAZZOLAR E~GEN:;;~;::;:A·~h~=7==?:LT::::DA 
Maisa Car en Kuhn Faz olari 

Sócia roprietária 

rl 3.342. 7so10001 ~931 
FAZZOLARI EN~ENHARIA LTDA ·~ 

L 
RUA SARANOI. 667 - SL. 03 ·CENTRO 

CEP: 85900-030 - TO LEDO - P R._J 

Fazzolari Engenharia LTDA- CNPJ 13342750 / 0001 - 93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, CEP 85.900-030 - Centro - Toledo/PR 

(45) 3054 - 0212 



ANEXO li 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

REFEENTE À CARTA CONVITE NºOOl/2015 

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 
n.º 13.342.750/0001-93, por intermédio de seu representante legal, a Sra. MAISA 
CARMEN KUHN FAZZOLARI, portador do documento de identidade RG n.º 8.339.139-1, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 032.981.899-60, DECLARA, sob penas da Lei, que se 
enquadra como MICROEMPRESA, nos termos do Artigo 32 caput, incisos 1 e li da Lei 

Complementar 123/2006. 

Toledo/PR, 18 de junho de 2015. 

Maisa Ca men Kuhn F zzolari 
Sóci Proprietári 

r13.342.75010001 ~93.., 
FAZZOLARI ENGENHARIA LIDA " 
RUA SARANOI. 667 • SL. 03 • CENTRO 

LceP: as900-030. r o L e o o . P R._J 

Fazzolari Engenharia LTDA-CNPJ 13342750 / 0001 -93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, CEP 85.900-030 - Centro - Toledo/PR 

(45) 3054 - 0212 



ANEXO Ili 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado-Pr 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Convite nº 001/2015, instaurado por esta Prefeitura, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo/PR, 18 de junho de 2015. 

FAZZOLARI ~GENHAR LTDA 
Maisa Carm n Kuhn Faz olari 

Sócia P oprietária 

rl 3.342.75010001 ~931 
FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA 1

' 

RUA SARANDI. 667 • Sl. 03 ·CENTRO 
LceP: 85900-030- rol e o o • P R . .J 

Fazzolari Engenharia LTDA- CNPJ 13342750 / 0001 - 93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, CEP 85.900-030- Centro -Toledo/PR 

(45) 3054 - 0212 



FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 3 

MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Toledo-PR, engenheira civil, inscrita no CPFIMF sob nº 
032.981.899-60, portadora da carteira de identidade RG nº. 8.339.139-1 SSP-PR, residente e 
domiciliada na Rua Santo Carnpagnolo, 1366, Apto 21, Centro, Toledo-PR, CEP: 85905-030 
e JOSE CARLOS FAZZOLARI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Toledo-PR, empresário, inscrito no CPFIMF sob n2 787.179.579-15, portador 
da carteira de identidade RG nº. 1.781.986-0 SSP-PR, residente e domiciliado 'na Rua Santo 
Carnpagnolo, 1366, Apto 21, Centro, Toledo-PR, CEP: 85905-030, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade 
Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de l O de 
janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade girará sob o nome empresarial de FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA e terá 
sede e domicílio na Rua Santo Carnpagnolo, 1366, Apt. 21, Centro, Toledo - PR, CEP 85905-
030, 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante - -- · · 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração 
do ramo de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, PERÍCIA E CONSULTORIA EM -- ----
ENGENHARIA. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 03/03/2011 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, 
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas 
da seguinte forma: 

SOCIO {%) QUOTAS VALOR 
MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI 90.00 9.000 9.000,00 
JOSE CARLOS FAZZOLARI 10.00 1.000 1.000,00 
TOTAL 100.00 10.000 10.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 1 
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CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As _quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentJmen~o dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade ~e condições e preço, o d1re1to de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a MAISA CARMEN KUHN 
FAZZOLARI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

Parágrafo Único - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. ~ 

~)-{· 
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 
Administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Toledo - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando
se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e fonna, na presença de 2 (duas) testemunhas 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Testemunhas: 

Toledo - PR, 03 de março de 2011. 

ILCEI 
RGnº. 
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MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Toledo-PR, engenheira civil, inscrita no CPF/MF sob n2 

032.981.899-60, portadora da carteira de identidade RG nº. 8.339.139-1 SSP-PR, residente e 
domiciliada na Rua Santo Campagnolo, 1366, Apto 21, Centro, Toledo-PR, CEP: 85905-030 
e JOSE CARLOS FAZZOLARI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Toledo-PR, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob n2 
787.179.579-15, portador da carteira de identidade RG nº. 1.781.986-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Santo Campagnolo, 1366, Apto 21, Centro, Toledo-PR, CEP: 85905-030, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de 

·~ FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA ME, com sede na Rua Santo Campagnolo, 1366, Apt 
21, Centro, Toledo-PR, 85905-030, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.342.750/0001-93, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0700348-7 em 04/03/2011; resolvem 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000.00 (dez mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 10.000,00 (dez mil) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é elevado para R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ), divididos em 30.000 (trinta 
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

Parágrafo Primeiro - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e 
consolidado, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), é inteiramente subscrito e 
integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
1 - MA1SA CARMEN KUHN FAZZOLARI- R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), neste 
ato, em moeda corrente do país. 
II - JOSÉ CARLOS FAZZOLARI- R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais), neste ato, em 
moeda corrente do país. 

Parágrafo Segundo - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica 
assim dividido entre os sócios : 

SOCIO (%) OUOTAS VALOR 
MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI 51.00 15.300 15.300,00 
JOSE CARLOS FAZZOLARI 49.00 14.700 14.700.00 
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da 
presente sociedade que é na Rua Santo Campagnolo, 1366, Apt 21, Centro, Toledo-PR, CEP 
85905-030, fica alterado para Rua Sarandi, 667, Sala 03, Centro, CEP: 85900-030, Toledo
PR. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que 
tem por objeto social a exploração do ramo de prestação de serviços técnicos, perícia e 
consultoria em engenharia, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS, PERÍCIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA E 
ARQUITETURA, INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que 
era administrada por MAISA CAR.MEN KUHN FAZZOLARI passa a ser administrada por 
MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI e JOSE CARLOS FAZZOLARI, a quem 
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições 
de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 6rgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, 
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar 
todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

Parágrafo Único ·É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e sua alteração, passa 
a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDA CÃO 
FAZZOLARI ENGENHARU LTDA ME 

CNPJIMF: 13.342.750/0001-93 
NIRE: 412.0700348-7 
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MAISA CARMEN KUHN FAZWLARI, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Toledo-PR, engenheira civil, inscrita no CPF/MF sob n2 

032.981.899-60, portadora da carteira de identidade RG nº. 8.339.139-1 SSP-PR, residente e 
domiciliada na Rua Santo Carnpagnolo, 1366, Apto 21, Centro, Toledo-PR, CEP: 85905-030 
e JOSE CARLOS FAZWLARI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Toledo-PR, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob n2 

787.179.579-15, portador da carteira de identidade RG nº. 1.781.986-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Santo Carnpagnolo, 1366, Apto 21, Centro, Toledo-PR, CEP: 85905-030, 
únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de F AZWLARI 
ENGENHARIA LTDA ME, com sede na Rua Sarandi, 667, Sala 03, Centro, Toledo-PR, 
CEP 85900-030, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.342.750/0001-93, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob nº 412.0700348-7 em 04/03/2011, resolvem por este instrumento 
particular consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de F AZZOLARI ENGENHARIA L TDA ME e tem 
sede e domicílio na Rua Sarandi, 667, Sala 03, Centro, Toledo-PR, CEP 85900-030. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDtNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAW DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 03/03/2011 em seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, PER.ÍCIA E CONSULTORIA EM 
ENGENHARIA E ARQUITETURA, INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS. 

CLÁUSULA QUINTA- CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum 
Real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e 
distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) OUOTAS VALOR 

MAISA CARMEN KUHN FAZWLARI 51.00 15.300 15.300,00 

JOSE CARLOS FAZWLARI 49.00 14.700 14.700.00 

TOTAL 100.00 30.000 30.000.00 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A res~~ilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem sohdariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFEUNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentim~n~o dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o drrelto de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual peninente. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MAISA CARMEN KUHN 
FAZZOLARI e JOSE CARLOS FAZZOLARI, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-Ia ativa e passivamente, judicial e ex1ra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

Parágrafo Único - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
âs quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.0 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Toledo-Pr 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas a presente , em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Toledo - PR, 07 de dezembro de 2011. 

FAZZOLARI 

EDUYNGILOS 
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43.99-1-01 - Administração de obras 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RSARANDI 

CEP 

85.900-030 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

urbanaengenharla@hotmall.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

NÚMERO 

667 

MUNICIPIO 

TOLEDO 

TELEFONE 
(45) 3054-0212 

COMPLEMENTO 

SALA 03 

DATA DE ABERTURA 

04/03/2011 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 

04/03/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia .18/06/2015 às 11:58:02 (data e hora de Brasilia). 

1 Consulta QSA I Capital Social 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/1 

1 Voltar 1 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2015 

httpJlwww.receita.laZenda.gov.bt/prepararlmpressa<>'lmprimePagina.asp 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 13342750/0001-93 

Razão Social: FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA 
Endereço: R SANTO CAMPAGNOLO 1366 APT 21 /CENTRO/ TOLEDO/ PR/ 

85905-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/_0672015'ã 09707/iõis ) 

Certificação Número: 2015061007115074749607 

Informação obtida em 17/06/2015, às 13:49: 10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp'NARPessoaM atriz= 18097244&VARPessoa= 18097244&VARUf=PR&VARlnscr= 1... 1/1 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FAZZOLARI ENGENHARIA L TOA - ME 
CNPJ: 13.342.750/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nll B.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 1 ntemet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov .br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nll 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 05:05:42 do dia 09/05/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2015. ; 
Código de controle da certidão: CODA.A388.C7B3.C7D6 
Qualquer rasura ou emerida invalidará este documento. 

~:/lwww.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg\/la/ResultadoSeg\/la.asp?Origem=1&Tipo=1&Nl=13342750000193&Sen... 1/1 



i 
PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

MCRWll dli ~azendl 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenaçãó da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 013310711-77 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.342. 750/0001-93 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1de1 

(Válida até 15/10/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda.pr gov br 

Emitido via Internet PUblica (17/061201513:53:16) 



Alvará 

{971838 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.806/0001-88 
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586- CENTRO- TOLEDO- PR 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO nº 971838 
· d T 1 d ~ º7860d d 1 ád r 1 r ã O Mun1cío10 e o e o, con onne orotoco o n e conce e a var e 1cenc.:i. oara oca 1zac; o a: 

INome 
WAZZOLARI ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 13.342.750/0001-93 

Localização 
RUA SARANDI, 667 - AP S-03 - CENTRO CEP: 85900030 Toledo - PR 

4.tividades 
IPRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS, PERICIA E CONSULTORIA EMENGENHARIA E ARQUITETURA, INCORPORACAO DE 
iEMPREENDIMENTOSIMOBJLJARIOS E ADMINISTRACAO OE OBRAS 

Horário de funcionamento: Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 12:00, 14:00 às 18:00 

mitido em 
18/06/2015 

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 

Página 1 de 1 

Válido at 
W/04/201 

2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 
estabelecimento ou transferência de Local. 
3 • Nos casos de alterações tais corno: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será 

!obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

'MPORTANTE 
·Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futurarriente 
lvoce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

Alvará emitido pela internet em 18/06/2015. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br 

http://www.toledo.pr.gov .br/esportal/stmalvara. view.logic?nrlnscricaoMunicipal=971... 18/06/2015 



17/06/2015 Certidão 

n 

' '7 MUNICIPIO DE TOLEDO 

• 
ESTADO DO PARANÁ 

')·'--; ~ 

Certidão Positiva com efeito de negativa 25989/2015 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 

IMPORTANTE: 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que a presente certidão está sendo expedida de fonna positiva com efeito de negativa, lendo em vista a 
existência de créditos não vencidos. 

VALIDADE: 16/08/2015 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFH5J2XM8E3RA 

FINALIDADE: CONCORRftNCIA I LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇAO ESTADUAL ALVARA 

971838 13.342.750/0001-93 Isento 971838 
ENDEREÇO 

RUA SARANDI, 667 -AP S-03 -CENTROCEP: 85900030 Toledo - PR 
CNAE/ ATIVIDADES 

Serviços de engenharia, Serviços de arquitetura, Incorporação de empreendimentos imobiliários, Administração de obras 
1 

Certidao em1t1da gratuitamente pela internet em 17/06/2015. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br 

http://www.toledo.pr .gov .br /esportal/stmcertidao. view J ogic?idCerti dao= 75229 111 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.342.750/0001-93 
Certidão nº: 107304441/2015 
Expedição: 17/06/2015, às 14:12:29 
Validade: 13/12/2015' - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.342.750/0001-93, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



CREA 

a 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão nº: 70370/2015 

Razão Social: FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA ME 
CNPJ: 13342750000193 

Validade: 30/06/2015 

Num. Registro: 51235 Registrada desde : 18/03/2011 
Capital Social: R$ 30.000,00 
Endereço: RUA SARANDI, 667 SALA 03 CENTRO 
Município/Estado: TOLEDO-PR CEP: 85900030 
Objetivo Social: 
Prestação de serviços técnicos, pericia e consultoria em engenharia e arquitetura, 
incorporação de empreendimentos imobiliários e administração de obras. 
Restrição de Atividade : 

Possui débitos de anuidade parcelado. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável( eis) Técnico(s): 

1 - MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI 
Carteira: PR-78668/D Data de Expedição: 25/02/2005 
Desde: 18/03/2011 Carga Horária: 6:0 H/D 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Quadro(s) Técnico(s): 
1 - ELIDIO INÁCIO KUHN 
Carteira: PR-8399/D Data de Expedição: 28/11/1979 
Desde: 03/06/2014 
Título: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 05 de 29/06/1973 do CONFEA 

2 - MURILO DAMAZIO 
Carteira: PR-141736/D Data de Expedição: 26/09/2014 
Desde: 06/05/2015 
Título: ENGENHEIRO CIVIL 
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=3u5paAo2K3ZG&CODREGT0=513952&DEPT0=5330&CODFUNC=999999&NU... 112 



18100/201\ CREA 

'"'* Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 201457/2015, ressaltan 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação e 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 18/06/2015 10:38:25 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.arg.br/consultas/certida<Jjuridica.asp?SESSA0=3u5paAo2K3ZG&CODREGT0=513952&DEPT0=5330&CODFUNC=999999&NU... 212 



CREA 

a 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão nº: 70368/2015 

Nome: MAISA CARMEN KUHN FAZZOLARI 
Carteira - CREA-PR NO :PR-78668/D 
Registro Nacional : 1700268988 
Registrado(a) desde : 25/02/2005 

Filiação : ELIDIO INACIO KUHN 
BERNARDETE KUH N 

Data de Nascimento : 16/01/1981 
Carteira de Identidade : 8. 339.139-1 
Naturalidade : TOLEDO/PR 

Título(s): 
ENGENHEIRA CIVIL 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 24/02/2005 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 

Validade: 30/06/2015 

CPF : 03298189960 

Diplomação : 24/02/2005 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
51235 - FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA ME 
Desde: 18/03/2011 Carga Horária: 6 Horas 

Possui débitos de anuidade parcelado. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n. 0 201453/2015. 

hltp1/creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=3u5poAo2K3ZG&CODREGT0=513952&NUMPROT=&ANOPROT•&CODFUNC•1l9!199... 112 
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Emitida via Internet em 18/06/2015 10:37:22 

' Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
respectiva ação penal. -

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultaslcertidao.asp?SESSA0=3u5poAo2K3ZG&CODREGT0=513952&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=99999... 212 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 

Convite N!! 001/2015. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS TÉCNICOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS REFERENTES AOS 

PROJETOS, PARA OBRAS DE CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO 

DO PAVILHÃO CENTRAL JUNTO AO PARQUE DE EXPOSIÇÕES BRAGADENSE, 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de 

Licitação - CONVITE n.Q 0012015, que a empresa FAZZOLARI ENGENHARIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 

13.342.750.0001/93, com sede Rua Sarandi n.º 667 sala 03, Cidade de Toledo 

- PR, representada neste ato pelo senhor José Carlos Fazzolarri, portador do 

CPF n.º 787.195.579-15, realizou visita técnica junto aos locais de prestação 

dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado. 

Pato Bragado - PR, em 12 de junho de 2015. 

1Lá2~ 
Djoni Aleander Rohden 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

" . · .. 

HAii ~;\ A - ME 

s Fazz~J 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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PREFEIT~RA DO MUNICÍPlG DE~~f.,tiJ !~AGADÓ . 

COMIS. SAO PERMANENTE DE l:.1€~1VAÇAO 
CONVITE N. º 01/2015 l~ · 
DATA DE ABERTURA: 18/06/2oJs - HORÁRIO: 14:10HS . 
ENVELOPE N.!1 01 - "D O CU . 1! N TA Ç ÃO " 
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06ª ~Alteração· Contratual 
Sociedade Limitada 

MODELO ENGENHARIA LTDA 
. . 

Os abaixo identificados e qualificndos: 

1)_D11SON VALÉRIO FRUHAUF, brasileiro, nascido dia 1310211970, 
natural de TOLEDO, PR, engenheiro civil, casado pelo regime da comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPFIMF: 628.221.109-30, e portador da Carteira 
de Identidade Civil RG: 4.571.338-5/SESP-PR, residente e domiciliado à 
Rua: GENERAL ESTILAC LEAL, nº: 1334, complemento: APTO 34, 
bairro: CENTRO, cidade de TOLEDO, uf PR, cep: 85900-120; 
2)JOICE V1VIANE FRIZON, brasileira, nascida dia 2710311982, natural 
de TOLEDO, PR, empreendedora, casada pelo regime da comunhão parcial 
de bens, inscrita no CPFIMF: 036.500.619-02, e portadora da Cqrteira de 
Identidade Civil RG: 7.582.082-8/SESP-PR, residente e domiciliada à Rua: 
GENERAL ESTILAC LEAL, nº: 1334, complemento: APTO 34, bairro: 
CENTRO, cidade de TOLEDO, uf PR, cep: 85900-120; 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de MóDELO ENGENHARIA LTDA, com foro e sede à Rua:. 
GENERAL ESTILAC LEAL, n2: 1334, Bairro: CENTRO, ComplementÕ:· · · · -

' • ~ .... w 

SALA 01, CfP: 85900-120, Cidade:TOLEDO, Estado: PR, inscrita nõ . ... . 
CNPJIMF sob o n2 03.193.72310001-42. registrada na Junta Comercia/ d("> 

' Paraná, sob NIRE: 41204120156, em 3110511999, e última alteração sob n.?·· :'.: 
20118588699, em 0511212011, resolvem alterar e co11solidar seu contratf.o . .•. : 
social e posterior alteração, de acordo com a lei 10406, de 10 de janeiro de · .. ·: 
2002 e subsidiariamente pela Lei 6404176 de 15 de dezembro de 1976 d~::::-
acordo com as cláusulas seguintes: 

Ç!ª~~J.!!ª.e.; SEDE e FORO: O. endereço da presente sociedade que era à Rua: GEN ERAÍ . .. 
ESTILAC LEAL, nª: 1334, Bairro: CENTRO, Complemento: SALA 01, cep: 85900-120, 

.. Gidade:TOLEDO, Estado: PR, FICA TRANSFERIDO PARA: à Rua: DOM PEDRO 11 . 
• : ª: 2355, Complemento: SALA, Bairro: CENTRO. Cidade: 101,EDO, cep: 85914-000. UF: 
·~. . 

Ç!ª\l.~J.!!ª.ll~.; A vista das moáificações ora havidas consolida~se o contrato social e alterações, 
com a seguinte redação: . · 

CONTRATO SOCIAL. CONSóLIDAD .. ó 
1)_DILSON VALÉRIO FRUHAUF, brasileiro, nascido dia 13102/1970, natural de ~. 
TOLEDO, PR, engenheiro civil, casado pelo regime da comunhão. pardal ·de bens, , / 
inscrito no CPFIMF: 628.221.109-30, e portador da Carteira de Identidade Civil I<G: / 
4.571.338-5/SESP-PR, residente e domiciliado à Rua: GENERAL ESTJLAC LEAi .. , 11º: • 
1334, complemento: APTO 34, bairro: CENTRO, cidade de TOLEDO, uf PR, cep: 
85900-120; e JOICE VIVIANE FRIZON, brasileira, nascida dia 2710311982, natural 
de TOLEDO, PR, empreendedora, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, àf 
inscrita no CPFIMF: 036.500.619-02, e po.rtadora da Carteira de Identidade Civil RG: 

7.582.082-8/SESP-PR, ,,,;donte' domüiU'.d" d Ru" GENERAL ESTILAC LEAL, "\ . 



-
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~ - AtteraÇão Contratual 
Soóedade Limitada 

MODELO ENGENHARIA LTDA 
1334, complemento: APTO 34, bairro: CENTRO, cida4e__~e TOLEDO, uf PR, cep: 
85900-120; únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de MODELO ENGENHARIA LTDA, com fofo e sede à Rua: DOM 
PEDRO Il. n•: 2355. Complemento: SALA. Bairro: CENTRO. Cidade: TOLEDO. 
cep: 85914-000. UF: PR. inscrita no CNP]IMF sob o n• 03.193.72310001-42, registrada 
na ]unta Comercial do Paraná, sob NIRE: 41204120156, em 3110511999, e última 
alteração sob n.• 20118588699, em 0511212CH1, consolida seu contrato social e 
posterior alteração de aeordo com as cláusulas seguintes: 

Cláusula 1ª =A sociedade gira sob o nome empresarial: MODELO ENGENHARIA LIVÂ. 
~· 

Cláusula ia= A sociedade tem o foro .e .sede à Rua: DOM PEDRO II. n•: 2355, Complemei#o: 
SALA. Bairro: CENTRO, Cidade: TOLEDO, .cep: 85914-000, UF: PR. 
Cláusula 3ª =A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
no país ou no exterior, mediante alteração coniratual assinada por todos os sócios. 
Cláusula 4ª =A sociedade tem o objeto social de: INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CTVTIJ; 

- , * SERVIÇOS l)E AVALIAÇAO, VISTORIAS, PERICIAS, CONSULTORIAS,. ~, 

TOPOGRAFIAS; SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURAis,:: 
, - . ~ . 

HIDROSSANITARIOS, PREVENÇAO DE INCENDIO E DEMAIS PROJETOS DAº'' 
,,. - r .. ..,., 

AREADA ENGENHARIA CIVIL; E INCORPORAÇAO DE EMPREENDIMENTOS. 
IMOBILIÁRIOS. ' ~-; 
Cláusula s• = A sociedade iniciou suas atividades em 1510411999, e seu prazo de duração 1' :' . 
indetenninado. • ; .. : 
Cláusula6ª=A sociedade tem o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividid:J,~
em 200.00 (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalment~: ~; 
inte 'tllizadas, assim distribuído: 

NOME % UOTAS CAPITALR$ 

DILSON VALÉRIO FRUHAUF - 95 190.000 190.000,0d 

DICE VIV1ANE FRIZON 5 - 10.000 10.000,00 

TOTAL 100 200.000 200.000,00 

Cláusula 71 = As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, o qual deverá ser exercido 
no prazo de 60 (sessenta) dias, formalizando, se realiz'Clda a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Paragrafo Único =O(s) sócio(s) que pretenda(m) ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 
postas .à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, parp que estes exerçam ou renunciem ao ~ ~ 
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento "\ 
da notificação ou em prazo maior a crit;ério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que ~ntão1 fl 

• i'l\. IÃ,, 
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possuírem. Derorrido esse prazo sem que seja exercido o dir~t'! _de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas, 
Cláusula a• e A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de .suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. . 
Cláusula 9ª =A administração da sociedade caberá a, DILSON VALÉRIO FRUHAUF, com 
poder e atribuição de administrador, dos negócios da sociedade, representá-la ativa .e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

.# 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao inter~ 

> -social, especialmente no tocante à prestações de avais, endossas, fianças, cauções de favór,'ou 
assumir obrigaçães seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens moveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

. . 
Cláusula 10ª = O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não est1 impedido de 

exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal;:."~ 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso q::;:. 
cargos públicos; ou· por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão.º'". 

• • 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma:i ~- ~ -~ 

' -de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pilblica, ou a propriedade. ·-· -- • 

Cláusula 11ª = Áo término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador-.:~ . -
prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventán'o, dQ::::. 

' 4 

balanço patrimonial e o de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas- '· 

quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo ser reinvestidos na sociedade se assim 

d,ecidirem os sócios. 1. .. . 
Paragrafo Único =A sociedade poderá distribuir lucros em re::ervas, antecipadamente, aos seus 

sócios, mediante o procedimento de balanço intermediário, inclusive mensais, a critério dos 

sócios que representem a maioria do capital social. 

Cláusula 12' = N,os quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador quando for o caso, bem como tratar de qualquer 

outro .assunto pertinente, constante da ordem do dia. 

Cláusula 13ª = O(s) sócio(s), que prestar( em) serviços à sociedade, poderão de comum acordo, 

fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

Cláusula 14ª =Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz/ Não sendo possível ou inexistindo interesse destés ou 

dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
• .llt\ 

• 

J 
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situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificad11 .. em balanço especialmente 

levantado. Os herdeiros poderão Jazer-se representar na sociedade: enquanto indiviso o 

quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

Pâragrafo Único =O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 15ª = Fica eleito o foro de Toledo, Estado do Parnná, para o exerdcio e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultàntes deste contrato. 
e, por assim terem justo e contratado, datam e assinam juntamente com duas testemunhas o 
presente instrumento, em quatro vias de .igual teor e forma, que se obrigam fielmente, por3ile 
por seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. • · 
Toledo -Pr., 11 de Julho de 2014. 

8ofce CViattme Cfrizon 

.. 

. ........... 
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1 &(eservado à reconhecimentoassinatura(verdadeita) 
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http://creaweb.crea-pr.oig.br/consultaslcertidaojuridica.asp?SESSA ... 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

·certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

ó Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREÀ~PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1g66, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
·CircuriSCrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 70382/2015 Validade: 16/09/2015 

·Razão Social: .MODELO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 03193723000142 
Num. Registro: 38331 Registrada desde: 25/07/2001 
Capital Socia.I: R$ 20.000,0Ó 
Endereço: RUA GENERAL ESTILAC LEAL, 1334 SALA 01 CENTRO 
Município/Estado: TOL:EDO·PR .CEP: 85900120 
O°bjei:ivo Social: 
Indústria da construção civil; serviços de avaliação, vistorias, perícias, consultorias e 
topografias; elaboração de projetos estruturais, hidrossanitários e prevenção de incêndio; 
empreendimentos imobiliários e demais serviços e projetos da área da engeiihãriã ·civil, 
(Cláusula terceira da quarta alteração contratual consolidada). 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente.data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

·1 - DiLSON VALERIO FRUHAUF 
Carteira: PR-30375/D Data de Expedição: 10/03/1998 
Desde: 25/07/2001 Carga Horária: 8:0 H/D Até: 28/02/2002 
Desde: 18/02/2004 carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
Apostilado em 20/10/2011, o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado 
pela Universidade Estadual de Ponta Grossa em 21/05/2004 a 08/04/2005. 

título: ENGE.NHEIRÓ DE sffiuiúítiiCA ·oo TRABALHO situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
Apostilado em 20/10/2011, o curso de Engenhariã de Segurança do Trâbãlho, ministrado 
pela Universidade Estadual de Ponta Grossa em 21/05/2004 a 08/04/2005. 

18/06/2015 10:49 



·http://creaweb.crea-prorg.br/comuitaslcertiilaojuriilica.asii?SESSA ... 

·Para fins·de: UCITAÇÔES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão -perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 201498/2015, ressaltando a 
impossibilidade de execuÇão ·de quaisquer se..Viços· ou obras sem a participaÇão efetiva de 
seu(s) responsávél(eis) Í:écnico(s). 

-6mitida -via -Internet-em 18/06/-20-15 -10:-49:07 

·Ôispensa-se ã assinâtura neSte documerlto, conforme InStrução de Servtço NO 'Oái/20-14. 
A falsificação deste documento constitu~se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

2 dc'2 18/o61201510:49 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de ·Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

"ó "conseiho Regionál de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREÀ~PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
.no 5.194/66 -possibilitando-o(a) a exercer sua -profissão -no -Estado -do -Paraná, -circunscrita 
a(S) atribuição(Ões) constantes de seu registrá. 

Certidão nº: 70380/2015 

Nome: tíILsôN VALERIO FRUHÍ\UF 
Carteira - CREA-PR Nº :PR-30375/D 
Registro Nacional ; 1700838687 
Registrado(a) desde : 10/03/1998 

Filiação : HELVIN FRUHAUF 
LUCILDA VOW MUHIEN FRUHAUF 

·Datai!e·Nascimento·: 13/02/1970 
·carteirã de tdentidàde : 457133.85 
Naturalidade : TOLEDO/PR 

Tftulo(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

FUNDACAO UNIVERSIDADE 00 RIO GRANDE 
Data ·da Colação de·Grau ·: 28/02/1997 
·sfruação : RegUlar 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
-UNIVERSIDADE -ESTADUAL .DE -PONTA GROSSA 
Data da Colação·cte·Grai.J : ·02/08/2011 
Situação : Regular 

·Atribuições profissionais·: 

Validade: 16/0Q/2015 

Cl>F : 62822110930 

·Diplomação·: ·02/06/1997 

·Diplomação : 02/08/2011 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

·Anotações~ 

Apostilado em 20/10/2011, o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado 
pela Universidade Estadual de Ponta Grossa em 21/05/2004 a 08/04/2005. 

·Encontra-se quite com à anuidade retátiva ao exercício de 20l5. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
-presente-data. 

1 de 2 18/0612015 10:48 
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·Para ·fins de: 'LicitaÇões 

-A autenticidade -desta -certidão poderá ser ·confirmada na página dõ CREA-AA 
{http://www.érêã~pr.org.br), através do protocolo n. 0 201490/:2ôrs. 

Emítida via Internet em i8/06/20.i5 'ú>:4á:28 

·oispéósá---Sé á ãSSlfiãiUrã "fieste "dó"CUirie"ritO, "C(irifõmíe iiistíUçãó Oé SérViço Nº 002/2ôl4. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal~ 

2 M2 1sio6J201s 10:>1& 
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Certidão Positiva com efeito de negativa 26227/2015 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 

IMPORTANTE: 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negativa, tendo em vista a 
existência de créditos não vencidos. 

VALIDADE: 17/08/2015 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFH3J2XMH9CES 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA I LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MODELO ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇAO ESTADUAL ALVARA 

12950 03.193.723/0001-42 ISENTO 12950 
ENDEREÇO 

RUA DOM PEDRO 11,2355 -S 115 Q 71 -CENTROCEP: 85914000 Toledo -PR 
CNAE I ATIVIDADES 

\.:onstrução de edificios, Seiviços de engenharia, Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, Incorporação de 
empreendimentos imobiliários 

. . 
Cert1dao em1t1da gratuitamente pela internet em 18/06/2015 . 
Qualquer rasura invalidara este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov. br 

t1.tp:/lwww.toled0.pr.gov.br/esporlal/slmcertidao.view.logic?idCertidao=75485 1/1 
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• PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 013315681-59 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.193.723/0001-42 
Nome: MODELO ENGENHARIA L TOA 
Estabelecimento baixado/paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1de1 

Válida até 16/10/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr.gov.br 

Emltl~o via Internet Púbfiea (18Jtl612015 11:33:44) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MODELO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.193.723/0001-42 
Certidão nº: 107483479/2015 
Expedição: 18/06/2015, às 11:30:03 
Validade: 14/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MODELO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 03.193.723/0001-42, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciàrios, a honoràrios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. jus .br 



18/00/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MODELO ENGENHARIA L TOA 
CNPJ: 03.193.723/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:17:42 do dia 23/04/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/10/2015. 
Código de controle da certidão: CA6D.5541.13BE.C9BD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

htlp:/lwww:receita.fazerda.gov.t:r/""'icacoes/ATSPO/Certidao/CNDCorjuntaSegVl&'ResultadoSegVia.asp?app=CNDCorjlJllaSegVia 1/1 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.806/0001-88 
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586- CENTRO- TOLEDO- PR 

ALV ARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO nº 12950 
O Município de Toledo, confonne protocolo nº 189526 de 21/07/1999 concede alvará de licenca nara localizacão a: 

Nome 
MODELO ENGENHARIA L TDA 
CNPJ/CPF: 03.193.723/0001-42 

Localização 
RUA DOM PEDRO 11, 2355 - S 115 Q 71 -CENTRO CEP: 85914000 Toledo -PR 

!Atividades 
SERVICOS DE AVALIACAO, VISTORIAS, PERICIAS, CONSULTORIAS E TOPOGRAFIA, ELABORACAO DE PROJETOS ESTRUTURAIS, 
HIDROSSANITARIOS, PREVENCAO DE INCENDIO E DEMAIS PROJETOS NA AREADA ENGENHARIA CIVIL, INCORPORAÇÃO DE 
!EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS; CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS. 

Horário de funcionamento: PRESTADORES DE SERVIÇOS 
Segunda à Sexta das 08:00 às 22:00 
Sábado das 08:00 às 22:00 

Emitido em 
18/06/2015 

Vistorias 
!Data 
13/11/2014 
11/11/2014 
06/11/2014 

Obsenrações 

Natureza 
LAUDO DA VIGILANCIA SANITARIA 
VISTORIA DE LOCALIZACAO DA OBRA 
LAUDO DE VISTORIA DO BOMBEIRO 

Laudo 
2292/14 
DEFERIDO 
758789-21/14 

l - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 

Validade 
13/11/2015 
11/11/2015 
06/11/2015 

Válido ai 
20/0812015 

2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 
iestabelecimento ou transferência de Local. 

3 ·Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão sociai ramo de atividade, etc o contribuinte será 
fobrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
·Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente 
tvoce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

Alvará emitido pela internet em 18/06/2015. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br 

http://www. to ledo. pr .gov. br/ esportal/stmal vara. view.logic?nrlnscricaoMunici pai= 12 9... 18/06/2015 



181002015 Comprovante de lnscriçaoe de Situação Cadastral - Impressão 

... Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.193. 723/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MODELO ENGENHARIA L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R DOM PEDRO 11 

CEP 

85.914-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAJRROIOISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) -

NÚMERO 

2355 

MUNICIPIO 

TOLEDO 

TELEFONE 

(45) 3277-0180 

COMPLEMENTO 

SALA 

DATA DE ABERTURA 

31/05/1999 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 18/06/2015 às 11:04:45 (data e hora de Brasflia). 

l Consulta QSA I Capital Social 1 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL --

Página: 1/1 

l Voltar 1 
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ANEXO li 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) DILSON VALÉRIO FRUHAUF, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 4.571.338-5 e do CPF nº 
628.221.109-30, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Convite nº 001/2015, instaurado por esta Prefeitura, 

Na qualidade de representante legal da empresa MODELO ENGENHARIA, 
outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao 
direito de interposição de Recurso. 

Toledo/PR, em 18 de junho de 2015. 

Modelo Engenharia LTD '03.193.723/0001-42 
Dilson Valério Fruha f CREA/PR: 30.375 



ANEXO Ili 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Convite nº 001/2015, instaurado por esta Prefeitura, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo/PR, em 18 de junho de 2015. 

Modelo Engenharia L T :e>.· 03.193.723/0001-42 
Dilson Valério Fruh f CRENPR: 30.375 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE nº 001/2015, instaurado por 
esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de 
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo/PR, em 18 de junho de 2015. 

Modelo Engenharia TDA 03.193. 723/0001-42 
Dilson Valério F uhauf CREA/PR: 30.375 



ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE nº 001/2015, instaurado por 
esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de 
todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo/PR, em 18 de junho de 2015. 

Modelo Engenharia TDA 03.193.723/0001-42 
Dilson Valério F uhauf CREA/PR: 30.375 



ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE nº 001/2015, instaurado por 
esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita entrega 
dos produtos adquiridos pela presente licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo/PR, em 18 de junho de 2015. 

Modelo Engenh ia L TDA 03.193. 723/0001-42 
Dilson Valéri Fruhauf CREA/PR: 30.375 



TERMO DE RENÚNCIA 
QUANTO À FASE DE HABILITAÇÃO 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade CONVITE nº 001/2015 por seu representante credenciado, declara, 
na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, 
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, 
e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 
passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes 
habilitados. 

Toledo, em 18 de junho de 2015. 

Modelo Engenharia L li A 03.193. 723/0001-42 
Dilson Valério Fru uf CREA/PR: 30.375 



1CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

03193723/0001-42 

MODELO ENGENHARIA LTDA 
R GENERAL ESTILAC LEAL 1334 SALA 01 /CENTRO/ TOLEDO/ PR 
/ 85900-120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGrS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGrS. 

Validade: 17/06/2015 a 16/07/2015 

Certificação Número: 2015061704003396902550 

Infonmação obtida em 22/06/2015, às 09: 24:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 

CONVITE N!! 001/2015. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS TÉCNICOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS REFERENTES AOS 

PROJETOS, PARA OBRAS DE CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO 

DO PAVILHÃO CENTRAL JUNTO AO PARQUE DE EXPOSIÇÕES BRAGADENSE, 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR: 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de 

Licitação - CONVITE n.º 001/2015, que a empresa MODELO ENGENHARIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 
03.193.723/0001-42, com sede Rua Dom Pedro li n.º 2355, Cidade de Toledo 

- PR, representado neste ato pelo senhor Dilson Valério Fruhauf, portador do 

CPF n.º 628.211.109-30, realizou visita técnica junto aos locais de prestação 
dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado. 

Pato Bragado - PR, em 16 de junho de 2015. 

~oni Aleander Rohden 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

~#li{~ ú"'~o ENGENHARIA 1'.TDA 

Dilson Valério Fruhf uf 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata· Bragada - Paranó 
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MERCANTE ENGENHARIA L TDA. 
CONSTRUÇÕES - PROJETOS -AVALIAÇÕES - CONSULTORIAS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Toledo, 18 de junho de 2015. 

À Comissão de Licitação - Ref.: CONVITE nº 001/2015. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preços relativa a prestação de serviços de elaboração de Projetos Técnicos e 
memoriais descritivos referentes aos projetos, para execução da segunda etapa de 
revitalização e obras complementares junto ao pavilhão central, edificado no ao 
Parque de Exposições Bragadense, sito no Prolongamento da Avenida Continental -
KM 9, neste Município, conforme relacionamos: 

Item 1: A obra de revitalização prevista, em ambiente de 1880m2
, e prevê a reforma 

do piso; instalações de forro de PVC; reforma de banheiros; revestimento de colunas; 

fechamento de paredes laterais; reforma do palco, camarim e fundos; piso de 

circulação. Para estes serviços devem ser apresentados os seguintes projetos: 

a) Projeto Arquitetônico; 
b) Projeto Elétrico; 
c) Memorial Descritivos da Obra; 
d) Planilha Orçamentária; 
e) Cronograma físico Financeiro; 
f) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) paga; 
g) 2 (duas) cópias do projeto plotado; 
h) Copia do arquivo em formato DWG, PDF e PLT em CD 

Item 2: Projeto para construção de uma cozinha junto à churrasqueira, com área de 

70m2. Para estes serviços devem ser apresentados os seguintes projetos: 

a) Projeto Arquitetônico; 
b) Projeto estrutural; 
c) Projeto Elétrico; 
d) Projeto hidrosanitário; 
e) Memorial Descritivos da Obra; 
f) Planilha Orçamentária; 
g) Cronograma físico Financeiro; 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) paga; 
i) 2 (duas) cópias do projeto plotado; 
j) Copia do arquivo em formato DWG, PDF e PLT em CD 

Rua Crissiumal, 3164- Jd.La Salle - CEP: 85.903-290 - TOLEDO - PR. 
CNPJ: 02.640. 972/0001-76 lnscr.Est. 901.81133-49 
E-mail: mercante.engenharia@qrnail.com Fone: (45) 3277-1224 



MERCANTE ENGENHARIA L TDA. 
CONSTRUÇÕES - PROJETOS - AVALIAÇÕES - CONSULTORIAS 

Valor global da proposta: R$20.100,00 (vinte mil e cem reais). 

Nos preços citados nesta proposta, está incluído todo material, mão de obra 
necessária, encargos e outras despesas inerentes ao objeto licitado, bem como, nos 
comprometemos em entregar os projetos acompanhados de ART, Memorial 
Descritivo, Cronograma, Orçamento, 04 vias do projeto plotado e arquivo digital em 
CD. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Dados Bancários: CEF -Agência: 0726- Conta Corrente: 1808-4 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a perfeita execução dos serviços tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 

outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro 

e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, 

desde já, 

Atenciosamente, 

RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 955.770-849-20 

Rua Crissiumal, 3164 - Jd.La Salle - CEP: 85.903-290 - TOLEDO - PR. 
CNPJ: 02.640.972/0001-76 lnscr.Est.: 901.81133-49 
E-mail: mercante.engenharia@gmail.com Fone: (45) 3277-1224 



j MERCANTE ENGENHARIA LTbA-j 
1 

Rua CRISSIUMAL, 3164 - Jd. La Salle - CEP 85903-290 
Fone (45) 3277-1224 Fax(45) 3252-1938 -TOLEDp- PR 
CNPJ02 640 972/0001-76 - l.E. 90.18lll133-49 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
Toledo, 18 de Junho de 2015. 

À Comissão de Licitação - Ref.: CONVITE nQ 001/2015. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 

a prestação de serviços de elaboração de diversos projetos de engenharia, conforme relacionamos 

Item Descrição Quantidade Un Medida Valor Unitário Valor Total 

01 A obra de revitalização 1880 m' R$9,04 R$17 .000,00 
prevista, em ambiente de 
1880m2. e prevê a reforma 
do piso; instalações de 
forro de PVC; reforma de 
banheiros; revestimento 
de colunas; fechamento 
de paredes laterais; -
reforma do palco, 
camarim e fundos; piso de 
circulação. 

02 Projeto para construção 70 m' R$43,57 R$3.050,00 
de uma cozinha junto à 
churrasqueira, com área 
de 70m2

• 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$19.990,00 

Nos preços citados nesta proposta, está incluído todo material, mão de obra necessária, encargos 

e outras despesas inerentes ao objeto licitado, bem como, nos comprometemos em entregar os 

projetos acompanhados de ART, Memorial Descritivo, Cronograma, Orçamento, 04 vias do projeto 

plotado e arquivo digital em CD. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60(sessenta) dias corridos a partir do dia da licitação. 

Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Ag.0587-8 

C/C 68.859-2 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

execução dos serviços tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, 

mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

MUUELO ENBENHARIA LTUA- Fane 45-3277-0180 
Rua O. Pedra 11. 2355 Centra T aleda-Pr 

CNPJ 03.183.723/000\-42 



' 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer 

outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, 

Atenciosamente, 

MDDELD ENBENHARIA LTDA- Fane: 45-3277-DIBD 
Rua D. Pedra li. 2355 Centra Taleda-Pr 

CNPJ 03.183.723/DDDl-42 
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ANEXO VII 

PROPOSTA DE PRECOS 

À Comissão de Licitação - Ref.: CONVITE nº 001/2015. 

' 
Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 

relativa a prestação de serviços de elaboração de diversos projetos de engenharia, 

conforme relacionamos 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Valor Total R$ 
Medida Unitário R$ 

01 Revitalização prevista, em 1.880,00 M2 8,67 16.300,00 

ambiente de 1880m2, e prevê a 

reforma do piso; instalações de 

forro de PVC; reforma de 

banheiros; revestimento de 

colunas; fechamento de paredes 

laterais; reforma do palco, 

camarim e fundos; piso de 

circulação. 

02 Projeto para construção de uma 70,00 M2 35,71 2.500,00 

cozinha junto à churrasqueira, 

com área de 70m'. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 18.800,00 

Valor Global da Proposta: R$18.800,00 (Dezoito mil e oitocentos reais) . 

. 
Nos preços citados nesta proposta, está incluído todo material, mão de obra necessária, encargos e 
outras despesas inerentes ao objeto licitado, bem como, nos comprometemos em entregar os 

projetos acompanhados de ART, Memorial Descritivo, Cronograma, Orçamento, 04 vias do projeto 
plotado e arquivo digital em CD. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da presente licitação. 

Fazzolari Engenharia LTDA-CNPJ 13342750 I 0001 -93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, CEP 85.900-030 - Centro - Toledo/PR 

(45) 3054 - 0212 



Dados Bancários: 

Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência: 0726 

C/C: 4530-8 

Operação: 003 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução dos serviços tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, 
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer 

outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já. 

Atenciosamente, 

rl 3.342.7so10001 :_93-, 
FAZZOLARI ENGENHARIA LIDA " 

L RUA SARANDI, 667 _ Sl .. 03 _CENTRO 
CEP: 85900-030. r o L E D O _ p R._j 

Toledo/Pr, 18 de junho de 2015. 

Fazzolari Engenharia LTDA- CNPJ 13342750 / 0001 - 93 
Rua Sarandi nº 667, Sala 03, CEP 85.900-030- Centro - Toledo/PR 

(45) 3054. 0212 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.2 099/2015 - Licitação- Convite 001/2015 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de 
preços, em atendimento ao Edital de Licitação - Convite n.2 001/2015, que tem como objeto a 
contratação de empresa para a elaboração de Projetos Técnicos e memoriais descritiva 
referente aos projetos, para obras de conclusão da ampliação/revitalização do Pavilhão 
Central junto ao Parque de Exposições Bragadense, Município de Pato Bragado - PR. 

Aos dezoito dias do mês de dois mil e quinze, às quatorze horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da Secretaria de Administração, da Prefeitura do Município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta 
e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo 
Decreto Municipal Número 011 (onze), de vinte e cinco de fevereiro de dois mil e quinze, os 
servidores Luiz Alberto Rosinski, John Weber Nodari e Cristiane 5. Bonatto, para sob a 
presidência do primeiro para, receberem abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação 
e propostas de preços advindas da Licitação - Convite n.2 001/2015, que tem como objeto a 
contratação de empresa para a elaboração de Projetos Técnicos e memoriais descritivos 
referentes aos projetos, para obras de conclusão da ampliação/revitalização do Pavilhão 
Central junto ao Parque de Exposições Bragadense, Município de Pato Bragado - PR. Foram 
convidadas 04 (quatro) empresas do ramo, sendo elas as seguintes: 1) FAZZOLARI 
ENGENHARIA LTDA; 2) MERCANTE ENGENHARIA LTDA 3)SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL 
LTDA 4- MODELO ENGENHARIA LTDA. Além destas empresas convidadas, as empresas 
citadas também requeram e receberam o edital e prazo hábil sendo as seguintes: R BATISTA 
ENGENHARIA LTDA - ME, AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA -ME, ADILSON 
GAVIOLI ENGENHARIA-ME, SERBAI E SCHHMITZ LTDA. Das Licitantes convidadas, apenas 03 
(três) empresas protocolaram os envelopes em tempo hábil, tratando-se das seguintes 
empresas, 1) FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA; 2) MERCANTE ENGENHARIA LTDA 3- MODELO 
ENGENHARIA LTDA. Dando início à sessão de abertura dos envelopes, o Presidente da 
Comissão de Licitações cumprimentou e saudou à todos os presentes, ocasião em que 
declarou aberta a sessão pública de abertura do certame em pauta. Deste momento em 
diante, nenhum documento adicional será aceito, com exceção dos solicitados pela Comissão, 
para esclarecimentos. Iniciamos, por.tanto com a abertura dos envelopes n.2 01- Habilitação, 
das empresas concorrentes, cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos 
membros da Comissão de Licitações, bem como pelos representantes das Licitantes 
presentes. Todos os licitantes presentes apresentaram os documentos de acordo com o \ki 
exigido no item 4.2 Em seguida foi deixado espaço para anotações nesta ata com relação aos JJ' 
documentos apresentados, caso houvesse interesse. Nenhum apontamento foi levantado 
para tal. Com isto, todas as proponentes habilitadas estão aptas a participar com a abertura 
dos envelopes n.2 002, que contem a proposta de preços para entrega do objeto desta 
Licitação. Dando sequencia ao Processo licitatório em pauta, as proponentes apresentaram 
Termo de Renúncia, quanto a interposição de recurso, para a fase de habilitação. Terminada a 
fase de habilitação, passou-se para abertura dos envelopes n.2 02, que contem as respectivas 
Propostas de Preços, onde foram lidos os valores apresentados, sendo: FAZZOLARI 
ENGENHARIA LTDA, valor global de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos); MERCANTE 
ENGENHARIA LTDA, valor global de R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais); MODELO 
ENGENHARIA LTDA, valor global de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais). Todas as 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

propostas atenderam os requisitos mínimos exigidos no item 4.5 do Edital de Licitação em 
pauta. Após isto, as propostas foram passadas aos membros da Comissão e aos presentes . 
para verificação e rubrica. Deixada livre a palavra, nenhuma consideração com relação às 
propostas foi citada para conter nesta ata. Sem mais a constar nesta ata de abertura dos 
envelb es, encerramos a presente reunião às quatorze horas e trinta e nove minutos. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Licitação - Convite n.2 001/2015 
Objeto: contratação de empresa para a elaboração de Projetos Técnicos e memoriais 
descritivos referentes aos projetos, para obras de conclusão da ampliação/revitalização do 
Pavilhão Central junto ao Parque de Exposições Bragadense, Município de Pato Bragado - PR. 

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de licitação - Convite n.2 001/2015, 
que é o Menor Preço Global Mensal, esta Comissão de licitações apresenta a proposta 
apresentada pela proponente FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA, valor global de R$ 18.800,00 
(dezoito mil e oitocentos reais), como a de menor preço. Declaramos ainda, que esta 
proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de licitação em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 18 de junho de 2015. 

) · h- n .. J.· 
L~lt>erto~ki 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Licitação - Convite n.2 001/2015 

Estado do Paraná 

Objeto: contratação de empresa para a elaboração de Projetos Técnicos e memoriais 
descritivos referentes aos projetos, para obras de conclusão da ampliação/revitalização do 
Pavilhão Central junto ao Parque de Exposições Bragadense, Município de Pato Bragado - PR. 

Concluído todo o processo da licitação, modalidade Convite n.º 001/2015, que tem como 
objeto a Contratação de empresa do ramo, para elaboração de Projetos de Engenharia, e na 
condição de Prefeito Municipal, ADJUDICO a entrega do objeto deste Certame, para a 
empresa FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA, valor global mensal de R$ 18.800,00 (dezoito mil e 
oitocentos reais), ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo contrato de 
fornecimento. 

Pato Braga do - PR, em 22 de junho de 2015. 

nildo~ 
Prefeito do Município 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Esta' o Paraná 

PARECER ,JURÍDICO lvlUNlClPAL 
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE CONVITE N.º 001/2015 

Assunto: Análise Final da Licitação Convite n.º 001/2015 

PARECER: 

Retornam os autos do Processo de Licitação, Modalidade Convite que a 
Administração solicita a contratação de uma empresa para a elaboração de Projetos 
Técnicos e memoriais descritivos, referentes aos projetos, _para conclusão da 
ampliação/revitalização do Pavilhão Central junto ao Parque de Exposições Bragadense, 
Município de Pato Bragado/PR. 

Diante da pressa na conclusão das referidas obras no Parque de 
Exposições e do valor envolvido, conforme art. 23, inciso 1, alínea "a", da lei 8666/93, 
optou-se pelo procedimento licitatório na modalidade Convite, tipo menor preço global, 
momento em que os autos do procedimento administrativo retornaram a esta 
procuradoria para emissão de parecer. É o relatório. 

O presente Edital de Licitação teve todos os seus atos preparatórios 
cumpridos regularmente, sendo encaminhados o convite a 04 empresas do ramo, sendo 
que outras 04 requereram cópia do edital. 

O instrumento convocatório cumpre com a exigência contida no Artigo 
14 da Lei 8.666/93, onde indica a necessidade de haver previsão de recursos de ordem 
orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes Desta aquisição/contratação. 

Da mesma forma, o Edital Convite nº 001/2015, traça os limites de 
julgamento das propostas, adotando o critério de menor preço global, corroborando a 
previsão contida no artigo 45, § 1 º da Lei de Licitações. 

Conforme se verifica na Ata 099 /2015, elaborada pela Comissão 
Permanente de Licitações, percebe-se que das empresas convidadas, três protocolaram 
invólucros com a habilitação e proposta de preços dentro do prazo estipulado em edital, 
sendo que das empresas que requereram o edital, estranhamente, nenhuma protocolou 
proposta. 

A regularidade documental é atestada pela Comissão de -Licitação, da 
mesma forma que a análise das propostas, não cabendo interferência desta parecerista. 

Assim, analisando os autos, observando-se a Lei 8.666/93, verifica-se 
que aparentemente todas as exigências foram cumpridas estando apta a homologação. 

Este é o parecer, que fica sob c sura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Ma . a . Luft 
AB/PR56100 

Procuradora Municipal 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Licitação - Convite n.º 001/2015 

Estado do Paraná 

Objeto: contratação de empresa para a elaboração de Projetos Técnicos e memoriais 
descritivos referentes aos projetos, para obras de conclusão da ampliação/revitalização do 
Pavilhão Central junto ao Parque de Exposições Bragadense, Município de Pato Bragado - PR. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da 
Comissão Permanente de Licitações, e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o 
trâmite legal para efetivar a contratação da empresa FAZZOLARI ENGENHARIA LTDA, valor 
global mensal de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), para entrega do objeto 
previsto no Edital de Licitação, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos 
pertinentes ao Processo Licitatório em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 22 de junho de 2015. 

r 
refeito do Município 
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